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Dispoe sobre o Piano d 	 C riras e 

'Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de 

- 	Itapevi. 

L76etaPe ' \ 49  

il de Itapevi, no usc de suas atribuiçöes legais, Aprova: 

CAPITULO i 

DAS DlsPoslçOEs PRELIMINARES 

Art. 10  Rca instituIdo o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da 

Câmara Municipal de Itapevi, fundarnentado nos seguintes principios: 

- promover a racionalizaçâo da estrutura de cargos e carreiras; 

II - possibilitar o reconhecimento e valorizaçào funcional aos servidores por seu nivel de 

desempenho e qualificação profissional; e 

Ill - estimular a desenvolvimento profissional e a qualificaçäo funcional. 

Art. 20  Para as fins deste Ate Normativo considera-se: 

- Servidor: a pessoa legalmente investida em cargo püblico, provido mediante concurso 

pübl ca; 

II - Cargo Efetivo: unidade laborativa, regida pelo Estatuto do Servidor Püblico Municipal, 

em consonância corn a Constituição Federal e demais diplomas legais aplicáveis, provida 

exclusivamente através de concurso püblico, corn denominaçäo própria, criada per lei, corn 

nümero certo, que implica a desempenho, pelo seu titular, de urn conjunto de atribuiçöes e 

responsabilidades; 

Ill - Carreira: estrutura de desenvolvimento funcional e profissional, operacionalizada 

através de passagens a NIveis e Graus superiores, no cargo do servidor; 

IV - Padro: conjunto de algarismos que designa o vencimento dos servidores, formado 

por: 

a) NIvel: indicative de cada posiçào em que a servidor poderá estar enquadrado na 

Carreira, segundo critérios de titulação e qualificação, representado per algarismos 

roman as; 
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au: indicativo de cada posiçao em que a serviaor podera estar enquadradon qarreIra_:- : 

ndo critérios de desempenho, representado par letras. 

Promacaa: a ascensão da servidor para a Nivel imediatamente superior, mantido a 

Grau, dentro da respectiva cargo, mediante a cambinaçãa curnulativa de avaliação de 

desempenha e qualificação de interesse para a Câmara; 

VI - Progressão: passagem da servidor de urn Grau para autra superior, mantida a mesma 

Nivel, na Tabela de Vencimentos; 

VII - Grupa: canjunta de cargos vinculados a urna mesma Tabela de Vencimentos; 

VIII - Vencimento Base: retribuicão pecuniária devida ao servidor pelo exercIcia do cargo, 

de acordo corn a Nivel e Grau; 

IX - Remuneração: retribuição pecuniária devida ao servidor pelo exercicia do cargo 

cornposto pelo vencirnento base acrescido das demais vantagens pecuniárias 

estabelecidas em lei; 

X - Massa de Vencimentos: soma do vencimento mensal dos servidores que são titulares 

cargos do rnesmo grupo funcional; 

XI - Grupo Funcional: conjunto de cargos püblicos corn atribuicöes funcionais de 

complexidade semeihante, para fins de evolução funcional, definido no ato normativo que 

regulamenta o Sisterna de Avaliacão de Desempenho. 

CAPITULO II 

DISPOSIçOES GERAIS 

Secão I 

Da Composiçao do Quadro de Cargos 

Art. 30  0 Quadra de Cargos corn as respectivas denominaçôes, quantitativos, grupos e 

exigências de ingressa, é a constante do Anexa I deste Ato Normativo. 

Art. 41  Os cargos do Quadra de Cargos deste Ato Normativo são providos exciusivamente 

par cancursa püblico de pravas ou de provas e titulos e seu ingresso se dá sempre no Nivel 

e Grau iniciais da Tabela de Vencimentos. 

§1°A experiência profissional, quando exigida, será de no maxima 6 (seis) meses, podendo 

ser utilizada coma titulação de carâter classificatório. 

§21  Os concursos püblicos para a provimento dos cargos abrangidos par este Ato 

Normativo serão voltados a suprir as necessidades da Câmara, podendo exigir 

conhecimentos, especialidades, formaçöes ou habUitaçöes especIficas, constantes de 

Regulamento, além dos requisitos minimos definidas no Anexo I deste Ato Normativo. 

§30  0 concurso püblico poderá canter as seguintes etapas, conforme a caso: 

I - 	Prova Escrita, de mültipla escoiha e/ou dissertativa; 
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- Avaliação Psicológica; 

- Avaliação FIsica; e 

C6eitap'' O 

V - Prova Prática. 

§4° A formação em curso técnico ou superior e a exigéncia de registro profissional serão 

especificadas no edital do concurso püblico, conforme as atribuiçöes, a regulamentação 

profissional e a oferta de cursos regulamentados e reconhecidos pelo Ministério da 

Educação. 

5° A aprovação no concurso püblico, independente da classificação obtida pelo candidato, 

näo gera direito de permanência na lotação ou atividade especifica, inclusive quando 

aprovado para habilitacao especifica. 

§6° Apôs a admissäo do servidor aprovado em concurso püblico, não será permitida a 

mudança do seu cargo, salvo se aprovado em novo concurso püblico. 

§70 0 servidor ocupante de cargo de provirnento efetivo poderá ser designado para ocupar 

cargo em comissão ou função gratificada. 

Art. 50 As atribuiçöes dos cargos são as constantes do Anexo II deste ato normativo, que 

correspondem a descrição sumária do conjunto de tarefas e responsabilidades cometidas 

ao servidor püblico em razão do cargo em que esteja investido. 

Parãgrafo ünico. 0 Poder Legislativo poderá regulamentar as atribuiçöes completas dos 

cargos par ato normativo especifico. 

Secão II 

Da Remuneração 

Art. 60 0 servidor será remunerado de acordo corn o vencimento base definido nas Tabelas 

de Vencimentos constantes do Anexo Ill, conforme o seu Padrào e jornada de trabalho. 

§10 As Tabelas de Vencimentos do Anexo Ill estão fixadas de acordo corn a jornada 

semanal padrão de cada cargo definida no Anexo I. 

§20 As demais jornadas diferenciadas devem ser remuneradas proporcionaimente. 

Art. 70 A major remuneração, a qualquer tItulo, atribulda aos servidores, obedecerá 

estritamente ao disposto no artigo 37, XI, da Constituição Federal, sendo imediatamente 

reduzido aquele limite quaisquer valores percebidos em desacordo cam esta norma, não 

se admitindo, neste caso, a invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a 

qualquer tItulo, inclusive nos casos de acUmulo de cargos ptblicos. 
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CAPITULO III 

DA JORNADA 

Art. 80  A jornada de trabaiho dos servidores é a definida no Anexo I. 

§10  A jornada de trabaiho é de 40 (quarenta) horas semanais para as servidores: 

I - nomeados para cargo em corn issào; 

II - designados para função de confiança; 

§21  0 Presidente da Câmara Municipal poderá propor e com expressa anuência do 

servidor püblico, fundamentado no interesse pUblico, reduzir a jornada padrão do servidor, 

o qual será remunerado proporcionalmente a sua nova jornada de trabalho. 

§31  0 servidor püblico municipal poderá requisitar a Administraçäo da Cârnara Municipal 

a redução da sua jornada padrâo, que poderá consentir corn a solicitação, desde que 

atendidos as seguintes requisitos: 

I - reducão do vencirnento-base, proporcionalmente a nova jornada; 

II - impossibilidade de pagarnento de horas extraordinárias ao servidor corn jornada 

reduzida; 

III - motivaçäo, pela chefia, da ausência de prejuizo as atividades desempenhadas pela 

unidade organizacional em que atue o servidor solicitante; 

IV - ausência de prejuizo ao interesse püblico. 

§4° Os Auxiliares ou Assistentes Legislativos que exercerern suas funcöes na recepção 

do Prédio Legislativo e/ou Administrativo terão reduzida sua jornada de trabaiho para seis 

horas diárias e carga horária de trinta horas semanais, devendo-se, neste caso, o intervalo 

para refeiçoes ser de 30 (trinta) minutos, sern reducão de seus vencirnentos. 

§51  0 acümulo de cargos pUblicos autorizados pela Constituiçâo Federal é admitido 

quando a somatória dasjornadas do cargo municipal corn o outro cargo püblico, municipal 

ou não, nào ultrapassar 60 (sessenta) horas semanais. 

CAPITULO IV 

DA EVOLUçAO FUNCIONAL 

Seção I 

Disposiçôes Gerais 

Art. 90  A Evolução Funcional ocorrerá mediante as seguintes formas: 

- Progressão; e 

II - Promoçào. 
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N Oro 

L. 10. A Evolução Funcional somente 	 &d&%om os lirnites impostospl 

de Responsabilidade Fiscal, a previsâo orçarnentária de cada ano e a disponibilidade 

nceira. 

§10  As verbas destinadas a Progressäo e a Promocäo deverão ser objeto de rubricas 

especificas na lei orçamentária, na qual deverão ser provisionados, no mInimo, 1% (urn 

por cento) do orcamento anual para a realizacão das prornoçöes e progressöes. 

§20  A distribuição dos recursos previstos em orçamento para a Evolução Funcional dos 

servidores será distribulda proporcionalmente de acordo corn a rnassa de Vencimentos de 

cada Grupo Funcional no total gasto na Folha de Pagamentos. 

§30  Eventuais sobras da Prornoçào seräo utilizadas na Progressao do proprio Grupo 

Funcional. 

§41  Sobras apuradas após a aplicação do parágrafo anterior poderão ser utiUzadas, 

proporcionalmente, na Evoluçäo Funcional dos demais Grupos Funcionais. 

Art. 11. Os processos de Evoluçào Funcional ocorrerão em intervalos regulares de 12 

(doze) meses, tendo seus efeitos financeiros em marco de cada exercicio. 

§1° Os servidores seräo classificados em lista para a seleção daqueles que vão ter 

evolucão funcional, considerando a media das notas obtidas nas Avaltaçöes de 

Desempenho no decorrer do interstIcio. 

§20  Em caso de empate será contemplado o servidor que, sucessivamente: 

- houver obtido a malor nota na Avaliaçäo de Desempenho mats recente; 

II - estiver ha mais tempo sem ter obtido urna Progressão ou Promoção; 

Ill - possuir major tempo de efetivo exercIcio no cargo; 

IV —possuir major idade na data da Avaliação de Desempenho mais recente. 

Art. 12. 0 interstIcio minima exigido na Evoluçäo Funcional: 

- será contado em anos, compreendendo a periodo entre Janeiro e Dezembro; 

II - começará a ser contado a partir do mês de Janeiro do ano em que a servidor perceber 

Os efeitos financeiros da primeira Evolução Funcional; 

II - somente Ievará em conta as dias efetivamente trabalhados e as férias, sendo vedada 

na sua aferiçào a contagem dos periodos de licenças e afastamentos acima de (15) quinze 

dias, ininterruptos ou nao, exceto nos casos previstos pelo artigo 63 do Estatuto do Servidor 

Püblico Municipal, especialmente: 

a) nos casos de Iicença maternidade e licença prémio, cujo periodo é contado 

integralmente conforme legislação especifica; 

b) nos casos de afastamento par daença ocupacional au acidente de trabalho, cujo periodo 

é contado desde que nao seja superior a 6 (seis) meses, ininterruptos au näo. 
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Nos casos de licenças e afastamentb 	 Avaliaçäo de Desempenho 

ira somente sobre a periodo trabaihado. 

s Iicenças que superarem 50% (cinquenta por cento) do periodo avaliadjosee 
MUflCP 

periodo  exciuldo da media final da Avaliaçâo de Desempenho. 	 cma 
de tape" 

0 a N 
Art. 13. A nomeação para cargo em comissão ou a designação para função atificdano 

âmbito da Câmara nao prejudica a contagem de tempo para as intersticios necessários 

para a Evolucäo Funcional e nem a realizaçäo de Avaliacãa de Desempenho, que deverá 

considerar as atribuiçOes assumidas. 

Art. 14. Fica criada a Comissão de Gestäo de Carreiras dos Servidores da Câmara, 

composta por 05 (cinco) membros, deteritores de cargo efetivo, nomeados pelo 

Presidente. 

§1° A Comissäo delibera por maioria simples e seu presidente so vota em caso de empate. 

§2° Compete a Comissâo de Gestão de Carreiras dos Servidores da Câmara: 

I —julgar as recursos dos servidores relativos a Avaliaçäo de Desempenho; 

II - avaliar a pertinência dos cursos de qualificação que se pretendem utilizar para fins de 

Evaluçäo Funcional iniciados antes, ou ate 06 (seis) meses apOs a publicacâo deste ata 

normativo; e 

III - acompanhar as processas de Evolução Funcional e de Avaliaçäo de Desempenho. 

§31  A Comissäo de Gestâo de Carreiras dos Servidores da Câmara poderá, a qualquer 

tempo: 

I - utilizar de todas as informaçöes existentes sobre a servidor avaliado; 

II - realizar diligências junta as unidades e chefias, solicitando, se necessário, a revisão 

das informaçOes, a fim de corrigir erros e/ou ornissOes; e 

Ill - convocar servidor para prestar informaçOes ou participação opinativa, sem direito a 

voto. 

Art. 15. 0 processamento e a julgamento dos recursos atenderão a seguinte: 

- a recurso somente contemplara a resultado da Avaliação de Desempenho referente a 

Ciltima avaliacäo; 

II - a recurso deve ser protocolizado em ate 10 (dez) dias üteis, contados da ciência da 

Avaliaçáo de Desempenho pelo servidor; 

Ill - somente a servidor pode recorrer da sua Avaliação de Desempenho; 

IV - a recurso sO será provido quando a Avaliaçäo de Desempenho: 

a) nâo tiver sido executada na forma prevista no regularnento; 

b) tiver se baseado em fatos corn provadamente inverIdicos. 	 05 
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°A Cornissão de Gestão de Carreiras,Iiëmpo: 	
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utilizar-se de todas as informaçOes existentes sobre o servidor avaliado; 

- realizar diligéncias junto as unidades organizacionais a qual esteja vinculado o 

avaliado, solicitando, se necessário, a revisão das informaçöes, a urn de corrigir erros ou 

omissöes; 

III - convocar servidor para prestar, como testemunha ou näo, informaçöes ou participação 

opinativa, sem direito a voto. 

§20 Os trabaihos da Cornissão de Gestão de Carreiras serão regulamentados por ato 

normativo especifico. 

Seçâo II 

Da Promoção 

Art. 16. A Promoção é a passagem de urn NIvel para o outro imediatamente superior, 

rnantido a Grau, mediante Avaliacão de Desempenho e Qualificação. 

Art. 17. Está habilitado a Promocao o servidor que: 

- possuir estabilidade no cargo; 

II - tiver exercido as atribuiçöes do cargo pelo intersticio de 3 (trés) anos no NIvel e Grau 

em que se encontra; 

III - não tiver sofrido pena disciplinar de suspensão no interstIcio; 

IV - não tiver sido beneficiado pela Progressão no exercIcio; 

V - que tiver obtido 4 (quatro) desempenhos superiores a media dos servidores, 

consideradas as 6 (seis) ultimas Avaliaçôes de Desempenho; 

VI - não possuir, durante a interstIcio, mais de: 

a) 15 (quinze) ou mais auséncias; 

b) 25 (vinte e cinco) ou mais atrasos ou saldas antecipadas näo justificados. 

VII - que tiver pelo menos uma das qualificaçöes exigidas no Anexo IV, observado o 

disposto no artigo seguinte; 

VIII - não tiver sido beneficiado pela Progressão no exercicio. 

§ 1° A media a que se refere o inciso V do "caput" deste artigo: 

I - é obtida a partir da soma das notas alcançadas na Avaliação Periódica de Desempenho 

de cada cargo; 

II - não pode ser inferior a 70 (setenta) pontos. 

§2° Para fins do inciso VI do "caput" deste artigo, são consideradas ausências: 
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Falta justificada: ausência em 	 força maior, mediante 

uerimento fundamentado do servidor e validacao do seu chefe imediato; 

- Falta injustificada: ausência sem apresentaçâo de requerimerito ou caso 0 

requerimento apresentado pelo servidor não for aceito pelo chefe imediato, em razäo da 

impertinéncia das justificativas apresentadas; e 

III - Atrasos ou saidas antecipadas: os atrasos ou saldas antecipadas superiores a 45 

(quarenta e cinco) minutos seräo considerados como ausência. al  Câmara MuflICIP 

de ItapeVi 

§ 30 Não se consideram ausências as faltas abonadas. 	 1LFOjha N' 

Art. 18. A Qualificaçâo exigida para a Promoçäo, disposta no Anexo V, pode ser obtida 

mediante: 

l — Graduação; 

II —Titulacão; 

III - Capacitacào. 

§11  A Graduaçao e a Titulação: 

- devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educação; 

II - devem ser aprovadas pela area de Recursos Humanos antes do início do curso, ou 

pela Comissão de Gestão de Carreiras apôs o término do curso que tenha sido iniciado 

antes, ou ate 06 (seis) meses após a publicaçäo deste ato normativo; 

Ill - têm validade indeterminada para os fins deste Ato Normativo; 

IV - nâo podem ser utilizadas mais de uma vez para fins de Evoluçâo Funcional; 

V - não podem ter sido utilizadas como requisito de ingresso no cargo ou em processos 

de evolucào na carreira previstos em legislacão anterior. 

§20  A Capacitaçâo: 

- deve ser previamente aprovada pela area de Recursos Humanos, ou pela Comissão de 

Gestâo de Carreiras após o término do curso que tenha sido iniciado antes, ou ate 06 (seis) 

meses após a publicação deste ato normativo; 

II - deve ser utilizada em no máximo 5 (cinco) anos, contados da data do certificado de 

conclusâo ate a data de 31 de dezembro do ano anterior àquele em que for feita a 

avaliação; 

Ill - pode ser obtida mediante a somatôria de cargas horárias de cursos de capacitação, 

respeitadas as cargas horárias mInimas definidas no Anexo V: 

IV - não pode ser utilizada mais de uma vez para fins de Evolucão Funcional. 

§31  Näo seräo considerados as cursos oferecidos pela Câmara, salvo se o nümero de 

vagas disponiveis for suficiente para atender todos as servidores interessados da unidade 

ou do cargo avaliados. 
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0 servidor que se habilitar a Promoç 	b8@&WMh7r da mesma por inexistência 

disponibilidade orcamentária e financeira, poderá fazer uso dos cursos realizados 

ependentemente do prazo estabelecido no inciso II do parágrafo anterior. 

§ 50 A Qualificaçäo deve ser pertinente corn as atribuiçOes do cargo, exceto no caso de 

graduaçâo de NIvel Médio. 

§61  0 servidor deve apresentar as respectivos certificados de conclusão, corn a indicacäo 

das horas de curso concluldas e histórico ou programacäo do curso. 
Câmara MunCPN. 

Folh3 N' 

de tapeV 
Secao III 	

jbz' 

Da Progressao 

Art. 19. A Progressão é a passagem de urn Grau para o outro imediatamente superior, 

dentro do mesrno NIvel, mediante classificacào no processo de Avaliação de Desempenho. 

Art. 20. Está habilitado a Progressão o servidor que: 

I - possuir estabilidade no cargo; 

II - houver exercido as atribuiçöes do cargo pelo interstIcio de 3 (três) anos no Nivel e Grau 

em que se encontra; 

III - não tiver sofrido pena disciplinar de suspensâo no intersticio; 

IV - nào tiver sido beneficiado pela Prom oçâo no exercIcio; 

V - que tiver obtido 4 (quatro) desempenhos superiores a media dos servidores, 

consideradas as 6 (seis) ültimas Avaliaçôes de Desempenho; 

VI - nào possuir, durante a interstIcio, mais de: 

a) 15 (quinze) ou mais ausências; 

b) 25 (vinte e cinco) ou mais atrasos ou saidas antecipadas não justificados. 

§11  A media a que se refere o inciso V do "caput" deste artigo: 

I - e obtida a partir da soma das notas alcancadas na Avaliaçâo Periódica de Desempenho 

de cada cargo; 

II - nào pode ser inferior a 70 (setenta) pontos. 

§21  Para fins do inciso VI do "caput" deste artigo, säo consideradas ausências: 

I - Falta justificada: ausência em caso de necessidade ou força maior, mediante 

requerimento fundamentado do servidor e validaçào do seu chefe imediato; 

II - Falta injustificada: ausência sem apresentação de requerimento ou caso 0 

requerimento apresentado pelo servidor não for aceito pelo chefe imediato, em razão da 

impertinência das justificativas apresentadas; e 

III - Atrasos ou saidas antecipadas: as atrasos ou saidas antecipadas superiores a 45 

(quarenta e cinco) minutos serâo considerados coma ausência. 	
?1Y 
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- Estado de o Paulo - 30  Nac se consideram ausenctas as faltas abonadas. I 	MuniciPal 

de Itapevi 

Folha N' 

CAPITULO v 
DO SISTEMA DE AVALIAçAO  DE DESEMPENHO 

Art. 21. Fica instituIdo o Sistema de Avaliaçào de Desempenho, corn as finalidades de 

aprimorar os métodos de gestâo, meihorar a qualidade e eficiência do serviço pUblico, bern 

como valorizar e promover a Evolução Funcional do servidor. 

Parágrafo ünico. Compete a area de Recursos Humanos a gestão do Sistema de 

Avaliaçäo de Desempenho. 

Art. 22. 0 Sistema de Avaliação de Desempenho é composto por: 

- Avaliação Especial de Desempenho, utilizada para fins de aquisiçâo da estabilidade no 

serviço püblico, conforme o art. 41, § 40 da Constituiçäo Federal, e para fins da primeira 

Evolução Funcional; 

II - Avaliaçao PeriOdica de Desempenho, utilizada anualmente para fins de Evoluçäo 

Funcional. 

Art. 23. A Avaliaçào Periádica de Desempenho é urn processo semestral e sistemático de 

aferiçäo do desempenho do servidor, e será utilizada para fins de programação de acöes 

de capacitaçäo e qualificaçâo e coma critério para a Evoluçâo Funcional, compreendendo: 

- assiduidade; e 

II - avaliação funcional. 

§10  A Avaliaçào Funcional ocorrerá a partir da identificação e mensuraçäo de 

conhecimentos, habilidades, atitudes, de maneira a assegurar o born desempenho do 

cargo e cumprirnento da missão institucional da unidade em que o servidor estiver em 

exercIcioe terá pontuaçáo maxima 100 (cern) pontos. 

§20  A Avaliaçao Funcional poderá contemplar a mensuração de produtividade, na sua 

pontuaçäo maxima, desde que regulamentada por ato normativo especIfico. 
§30 A Assiduidade será mensurada semestralmente, pontuando, conforme Regularnento, 

as ausências, os atrasos e saidas antecipadas. 
§40 Os servidores seräo classificados, por grupo funcional e por tipo de evolucão funcional, 

em lista para seleção daqueles que irão evoluir, considerando a media das pontuacOes 

obtidas nas Avaliaçöes de Desempenho no decorrer do interstIcia. 
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1. 0 Sistema de Avaliação de Des 	Th€1. 	êmentado por ato normativo 

fico no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de publicação deste Ato 

tivo, observando-se: 

I - serão avaliados os servidores que tenham no mInimo 6 (seis) meses de trabaiho 

consecutivos ou não no Poder Legislativo, no decorrer do perlodo avaliado, respeitado 0 

disposto nos artigos 17, I e 20, I deste Ato Normativo; 

II - a Avaliacão de Desempenho será realizada pelo chefe imediato do avaliado, assim 

considerado aquele que, legalmente, executa a coordenação e liderança sobre o avaliado; 

III - o servidor será avaliado pela chefia a que esteja por mais tempo subordinado o 

avaliado, no decorrer do exercIcio; 

IV - na impossibilidade de realizaçao da Avaliação de Desempenho pelo chefe imediato, 

esta será realizada pelo superior; 

V - o servidor deve ter ciência de sua Avaliaçäo de Desempenho, mas o desconhecimento 

não impede a sua avaliação. 

nicipal FCA M— 73r  
CAPITULO VI 	 de \taPE' 

DAS DISP0SIcOES FINAlS E TRANSITORIAS 60-- - 
Seção I 

Das Disposiçäes Transitórias 

Art. 25. Ficam os cargos alterados e renomeados na conformidade do Anexo IV deste Ato 

Normativo, observada as seguintes regras: 

I - os cargos constantes da coluna "Situação Atual" ficam corn a denorninação mantida ou 

alterada para a constante da coluna "Situacao Nova"; 

II - ficam criados os cargos constantes na coluna "Situação Nova" sem correspondência 

na coluna "Situacão Atual". 

Art. 26. Os atuais ocupantes dos cargos püblicos são enquadrados: 

I - nos cargos definidos pelo Anexo I, considerando a cargo ocupado na data da 

promulgação deste Ato Normativo; 

II - preferencialmente no Nivel I, observado o disposto no inciso seguinte; 

III - no Grau correspondente ao vencimento que seja idêntico ou imediatamente superior 

a soma do vencimento base. 

§11  Os servidores que, a data da pub!icação deste Ato Normativo, não tiverem preenchido 

a lapso temporal de 01 (urn) ano, para fins de incorporação da funçâo gratificada conforme 

Lei Municipal n° 2.055 de 15/02/2011, farão jus a incorporação proporcional referente ao 

periodo de designacao, conforme o nümero de meses, porérn a incarporação somente se 

dará ao fim da designação. 	 9 
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t. 27. 0 servidor que ultrapassar o Niv f 	 na tabela de 

rrespondente ao seu cargo de origern deverá ser identificado corn urn Padrão êsecIfico, 

racterizado corno extra-tabela. 

Parágrafo Unico. 0 servidor que ultrapassar o Ultimo nivel e grau da tabela de vencirnentos 

correspondente ao seu cargo näo poderá progredir na carreira, sendo, contudo, avaliado 

anualrnente. 

Art. 28. 0 Quadro Suplemententar é o constante do Anexo VI deste Ato Normativo, ao 

qual se aplicam as normas deste Piano de Cargos, Carreiras e Vencirnentos, inclusive 

quanto a Evoiucão Funcional. 

§1° Os cargos do Quadro Suplementar extinguem-se na sua vacäncia. 

§2° Ficam extintos os cargos do Quadro Suplementar que estiverem vagos na data da 

publicação deste Ato Normativo. 

§30  Os titulares de cargos do Quadro Suplementar são remunerados pelas Tabelas de 

Vencimentosdeste Ato Normativo, conforrne correspondência estabelecida no Anexo VI. 

Art. 29. 0 primeiro processo de Evolução Funcional se dará no ano seguinte ao do 

enquadramento dos servidores, mantidas as exigências de habilitacão definidas nesteAto 

Normativo, exceto: 

I - o interstIcio exigido será contado a partir da 61tima evolução funcional percebida pelo 

servidor efetivo; 

II - serão consideradas apenas 2 (duas) Avaliacöes de Desempenho. 

Parágrafo ünico. 0 interstIcio exigido para o servidor em estágio probatôrio será contado 

a partir da data de sua posse e serão utilizadas as notas da Avaliação Especial de 

Desempenho para o cálculo da media necessária para habilitacao aos processos de 

evolvucao funcional. 

Art. 30. 0 segundo processo de Evolução Funcional manterá as exigencias de habilitação 

definidas nesteAto Normativo, exceto: 

I - o interstIcio exigido será contado a partir da ültirna evolucão funcional percebida pelo 

servidor efetivo; 

II - serão consideradas apenas 4 (quatro) Avaiiacoes de Desempenho. 

Parágrafo ünico. 0 interstIcio exigido para o servidor em estágio probatOrio será contado 

a partir da data de sua posse e serão utilizadas as notas da Avaliacão Especial de 

Desempenho para o cálculo da media necessária para habilitação aos processos de 

evolvução funcional. 
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QWdqIde São Paulo - 	 Ca 	

un 
 

de kew\ 
Das Disposiçôes Finals 

Art. 31.0 NIvel e Grau em que o servidor está enquadrado constarão do demonstrativo de 

pagamento. 

Art. 32. Este Ato Normativo consoflda as cargos permanentes do Poder Legislativo do 

MunicIpio de Itapevi. 

§ 1°. Qualquer cargo püblico de provimento por concurso püblico não mencionado pelos 

Anexos I, IV e VI e que tiver sido criado anteriormente a este Ato Normativo será extinto na 

vacância 

§ 21  Os cargos a serem extintos na vacância, determiriados por esta Lei Complementar, 

permancem corn suas atribuiçöes conferidas pela Lei de sua criaçäo. 

§3° Fica dispensada a exigencia de Carteira Nacional de Habilitacäo categoria "D" aos 

ocupantes do cargo de Auxiliar Legislativo I, estando estes obrigados a manter-se 

habilitados na categoria "B". 

§ 41. Em razão das atribuiçöes semeihantes, o dois cargos de Analista Legislativo em 

Gestão PUblica II - Direito, passa a denominar-se Procurador do Legislativo. 

§ 51. Em razäo de suas atribuiçoes especificas o cargo de Analista Legislativo em Gestâo 

PUblica I e III, passam a denominar-se Auditor do Legislativo. 

§ 60  Em razâo das atribuiçöes o cargo de Analista do Legislativo - Direito, passa a 

denominar —se Procurador do Legislativo. 

Art. 33. Os Cargos em Comissâo e Funçöes Gratificadas serâo disciplinados em legislaçào 

especifica. 

Art. 34. Fica instituIdo o mês de maio de cada ano como data-base para revisào geral 

anual dos vencimentos do quadro geral de pessoal da Câmara Municipal de Itapevi, 

visando a recomposicao salarial, corn base no Indice de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA/IBGE), apurado no acumulado dos doze meses anteriores. 

Art. 35. As despesas decorrentes do presente Ato Normativo correrão a conta das 

dotacöes orcamentárias práprias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 36.Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1° de junho de 2018, revogadas 

as disposiçöes em contrário. 
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EXO I - QUADRO DE CARGOS 	- Estado de São Paulo - 	I 	lC 

11, Folha No 

Assistente Legislativo 	I 	49 
	

Ensino Médio completo 	I 	2 	I R$ 2.50000 I 40 Horas 

Analista Legislativo em Gestão POblica 	7 

Auditor

2  

Procurador 	 r 7  

Ensino Superior completo e 
registro no conselho 

Ensino Superior completo e 
registro no conselho 

Ensino Superior completo em 
Direito e registro no conselho 

3 	R$ 	6.500,00 	40 Horas 

3 	R$ 6.500,00 40 Horas 

3 	1 R$ 6.500,00 40 Horas 

ANEXO II - DESCRIAO SUMARIA 

Planeja e executa atividades de suporte administrativo a gestão dos processos 
técnicos e administrativos em diferentes areas organizacionais da Câmara 
Municipal de Itapevi; colabora na preparação de relatOrios, estudos e 
levantamentos, mantendo o fluxo de informaçöes com outras areas de atuação, 

Assistente Legislativo 

	

	a fim de assegurar o cumprimento e o aprimoramento das rotinas de trabaiho; 
controla o fornecimento de material de consumo e movimentação do material 
permanente, propondo a reposicão e/ou aquisição deste, observando normas e 
instrucoes especificas, para assegurar o atendimento as orientacSes recebidas; 
executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuldas pelo superior imediato. 

ENSINO SUPERIOR 

CARG- DE 	5I.GA0 

Realiza atividades qualificadas na area de gestão, formulaçao e execução, 
participando das atividades de planejamento, acompanhamento, controle e 

Analista Legislativo em Gestao Pu .blica 
avaliação dos processos; elabora estudos, 	pesquisas, análises, avaliacoes, . 	. 	 - i pareceres tecnicos e relatorios para subsidiar e mplementar açoes nas diversas 
areas de atuaçao da Câmara; executa outras tarefas correlatas que Ihe forern 
atribu idas pelo superior imediato. 
São atribuiçSes dos Auditores no Controle Interno o exercIcio de todas as 
atividades administrativas e logIsticas de nIvel superior relativas ao exercicio das 
competências constitucionais e legais a cargo da Câmara Municipal de Itapevi, 
fazendo uso de todos Os equipamentos e recursos disponiveis para a consecuçao 
dessas atividades, 	em 	especial as que se 	relacionem corn 	as seguintes 
atividades: 	I 	- 	regulacão, 	controle, 	fiscalização, 	licenciarnento, 	auditoria; 	II 	- 
gestão, 	protecão e 	controle 	da 	qualidade do 	ambiente 	de trabalho; 	Ill 	- 
desenvolvirnento de estirnulo e difusão de tecnologias e inforrnação. Avaliar 0 

curnprirnento das diretrizes, objetivos e metas previstos no Piano Plurianual; 

Auditor do Legislativo 
verificar 	o 	cumprimento 	das 	metas 	estabelecidas 	na 	Lei 	de 	Diretrizes 
Orcarnenta r

.  
as - LIDO; verificar os li rn

.  
tes e condi ço es  para a realizacao de 

operacoes de crédito e inscriçao em restos a pagar; verificar, periodicamente, a 
observância do limite da despesa total corn pessoal e avaliar as medidas 
adotadas para o seu retorno ao respectivo limite; verificar as providências 
tomadas para recondução dos montantes das dIvidas consolidada e mobiliãria 
aos respectivos lirnites; verificar o cumprirnento do limite de gastos totais do 
legislativo 	municipal; 	controlar 	a 	execução 	orcamentária; 	avaliar 	Os 

procedimentos adotados para a realizacao da receita e da despesa pOblica; 
acompanhar a gestão patrimonial; apreciar o relatOrio da gestão fiscal, assinando- 

_________________________________ o; 	avaliar os 	resultados 	obtidos 	pelos 	administradores 	na 	execução dos 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	de tape/k 

programas de 	41 $c? &tirsos orçamentàrios: 

dos expedientes encaminhados e indicar as solucöes; verificar a impIerñentaçäo 

das solucöes indicadas; criar condicoes para atuação do controle externo; 

desempenhar outras atividades estabelecidas em lei ou que decorram das suas 

atribuicoes; dirigir veiculos oficiais mediante assinatura de terrno de 

responsabitidade. 

Patrocina judicialmente as causas em que a Câmara seja interessada como 
autora, réu ou interveniente; prepara informacoes e acompanha processos de 

mandados de segurança impetrados contra ato do Presidente e dirigentes da 
Câmara Municipal de Itapevi; emite pareceres sobre matérias e processos 

administrativos submetidos a seu exame; elabora minutas de contratos, 
Procurador do Legislativo 	convénios, decretos, projetos de lei, portarias, resolucoes, vetos e demais atos 

da Casa; sugere a adoção das medidas necessárias a adequaçâo dos atos 
administrativos norrnativos as regras e princIpios das Constituicöes Federal e 

Estadual, bem como da Lei Orgânica do Municipio; presta assessoria juridica as 
unidades da Câmara; executa outras tarefas correlatas que the forem atribuidas 

pelo superior imediato. 

~41 
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0 IV - ALTERAcA0 E REDENOMINAçA0 DOS CARGOS 

:Ta MU CT 

de taPe\l 	! 

oa41 

ENSINO SUPERIOR 

SITUAq.AO ATUAL 

Analista do Legislativo - Administraçäo 

SITUAr,,AO NOVA 	
- e-~m 

I 

Analista Legislativo em Gestão PUblica 

Analista do Legislativo - Contabilidade 

Analista do Legislativo - Economia 

Analista do Legislativo - Psicologia 

Analista do Legislativo - Biblioteconomia 

Jornalista do Legislativo 

Analista Legislativo I em Gestäo PUblica Auditor 

Analista Legistativo III em Gestâo Püblica 

Analista Legislativo II em Gestão Püblica (2 cargos) 
Procurador 

Analista do Legislativo - Direito 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEV 
- Estado de Säo Paulo 

- de ltaoev ~  

XO V - EXIGENCIAS QUALIFICAcAO PARA A pRoMocAo 	FOjha N' 

' 	Nivel Fundamental1 60 horas 6 horas 

Ensino Fundamental 
I ncompleto 

III 
Nivel Fundamental ou 

Nivel Médio 
60 horas 6 horas 

IV 
Nivel Fundamental ou 

Nivel Médio 
60 horas 6 horas 

II Nivel Médio 60 horas 6 horas 

Nivel Médio, Educaço 

III 
Profissional (Técnico) 

60 horas 6 horas 
Cu 

Ensino Fundamental Nivel Superior  
Nivel Médlo, Educacao 

IV 
Profissional (Técnico) 

60 horas 6 horas 
ou  

Nivel Superior  

Educação Profissional 
II (Técnico) Cu Nivel 100 horas 10 horas 

Superior 

Educaçâo Profissional 
Ensino Médio III (Técnico) ou Nivel 100 horas 10 horas 

Superior 

Educacão Profissional 
IV (Técnico) Cu Nivel 100 horas 10 horas 

Superior 

II Nivel Superior 150 horas 15 horas 

III 
Nivel Superior ou Pós- 

Graduação 
150 horas 15 horas 

Ensino Médio Técnico 

IV 
Nivel Superior ou POs- 

Graduacao 
150 horas 15 horas 

II POs-Graduacâo 240 horas 24 horas 

III Pos-Graduacao 240 horas 24 horas Ensino Superior 

IV POs-Graduacão 240 horas 24 horas 

H 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

S 	de \taP" 
N. 

0 VI- QUADRO SUPLEMENTAR 

CARGO 

Assistente Legislativo III 

GRUPO 

2 

Assistente Legislativo IV 2 

Auxiliar Legislativo I 1 

Auxiliar Legislativo II 1 

Auxiliar Legislativo III 1 

Auxiliar Legislativo IV 1 

Auxiliar Legislativo V 1 

FotOgrafo do Legislativo 2 

Técnico em Financas do Legislativo 2 

EXTINgAo 

CARGO 

Analista do Legislativo - Anâlise de Sistemas e TI 

Analista do Legislativo —Arquivotogia 

Analista do Legislativo - HistOria 

Analista do Legislativo - Letras 

Analista do Legislativo - Pedagogia 

Analista do Legislativo - Web Design 

Brigadista do Legislativo 

Técnico em Seguranca do Trabalho 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de So Paulo - 

C ],A 'pal  

Justificativa    

1- 

•Trata-se de projeto de resolucâo que tern por objetivo adequar a estrutura 

funcional e administrativa da Cãmara Municipal de Itapevi. 

Como e cediço, a estrutura organizacional da Cârnara Municipal de Itapevi 

foi objeto de ajustamento de conduta perante o Ministério Püblico do Estado de 

São Paulo; em que pese o ajuste näo ter sido homologado pelo orgao superior do 

Ministério Püblico paulista, houve a aprovaçao de Resoluçao que adequava a 

estrutura desta Casa ao combinado. 

No entanto, a Iacônica disciplina anteriormente realizada não foi suficiente 

para disciplinar de maneira orgânica o estatuto organizacional da Cãmara 

Municipal de Itapevi, nern dispôs sabre urn regime funcional adequado. 

Nessa toada, foi contratada a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 

- FIPE, que elaborou projeto condizente corn o tamanho e, corn a expectativa, 

crescirnento da Cârnara e dos vencirnentos dos funcionários pUblicos. 

Nâo bastasse a contrataçâo de entidade altamente especializada, o 

presente projeto foi amplarnente discutido corn os funcionários püblicos desta 

Casa, as quais tiverarn a oportunidade de, democraticarnente, participar de sua 

ela boraçao. 

Desta maneira, o presente projeto tern por finalidade estabelecer urna 

Administraçao Püblica mais eficiente, corn possibilidade de cobranças efetivas 

aos funcionários püblicos no desempenho de suas atribuiçOes, bern corno corn 

urna estrutura mais econôrnica, em razão, principalmente, da crise econôrnico-

financeira par qua[ atravessa o Brasil e cujos reflexos ainda são sentidos. 

Aguardarnos assim o apo dos Nobres Pares no sentido de aprovar a 

propositura em consideraçao. 

Cârnara MuniciiU de Ita 
	

I, 11 de rnaio de 2018. 

res 

Rafael Ala de M9FaeT 

4Adri
ano  

-Predente L 
Z4; 

Secretá 

Eronli Feffeirã Godoy 
;ecretaria 

a bra 
Secretário 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.canaraitapevi.sp.gov. br 



cAIVIA1 MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

Omara Mu 
Coordenadoria de Finanças e Contabilidade 	de \taP FO  

Via N' 

Memorando n° 007/2018 - CFC 

Itapevi, 11 de maio de 2018. 

Ao Superintendente das Coordenadorias 

Sr. Tales Augusto Dalmachio Alves 

Assunto: Resposta a SolicitacAo de Cálculo de Impacto. 

Em resposta a soiicitação efetuada em 11/05/2018, apresentamos anexo os 

impactos fmanceiro e orçamentário para o ano vigente, bern como para os anos de 2019 

a 2021, tendo em vista o proj eto apresentado para o novo Piano de Cargos e Carreiras. 

0 presente cáiculo do impacto foi realizado considerando a nova estimativa 

de Receita apresentada no Projeto de Lei de Diretrizes Orcamentárias em trâmite nessa 
I Cânira Municipal e Anexo ao Cáiculo, e sendo assim o presente Proj eto de 

ReestruturaçAo Organizacional e Administrativa é viável financeira e 

orçamentariamente. 

Informo que para os cáiculos apresentados anexos foram considerados: 

• 0 Reajuste concedido através cia Lei 2.539/2018 de 10,67%; 

• Todos os Quinquenios a serem concedidos ate o ano de 2021; 

• Todas as Incorporacôes de décimos a serem concedidos ate 06/2018; 

• Todas as Evolucôes a serem concedidas ate 06/2018; 

• Que todos Os servidores evoluam verticalmente em 07/2021; 

NAo foram considerados para os cálcuios: 

Aumento de Subsidios dos Vereadores em 2021; 

• Aumento do Teto Municipal em 2021; 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - EP. 06694-090 1 
Fone: (11) 4141-4472 - www.cainaraitapevi.sp.gov.br 	1 	..- 	 (I 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEYI 
- Estado de WPaulo - 	 - 

de itapew 

Folha Coordenadoria de Finanças e Contabllidad 	- 

Convocaçôes e nomeacôes de novos servidores Efetivos; 

PossIveis Reajustes / Revisäo Geral Anual / Aumentos Salariais; 

Pagamentos em pecánia de Licenca Prêmio; 

Pagamento de Abono Pecuniário sobre Férias; 

Concessão de Quinquênios oriunda de tempo de servico páblico fora 

da Câmara Municipal de Itapevi; 

Incorporação de Funcôes, visto que as mesmas so ocorrero no 

momento da exoneraçAo da funçäo; 

Concessão de Abono Permanência; 

Dernais despesas extraordinárias corn Foiha de Pagamento. 

 

Atenciosamente, 

Técnico em Finanças do Legislativo 

6c~ in d  
H César da Silva dos Santos 

lisa Legislativo III em Gestfto Püblica 

Ex 
Coordenadora de Assuntos Orçamentários 

 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80- r'Va Nova Itapevi - Itapevi -5?- CE?: 06694-090 2 

Fone: (11) 4141-4472 - www.camarai1qpevi.sp.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL 1W ITAPEVI 
- Estado de So Paulo - 	 de \tapev No  

Folha 

Estimativa do Impacto Financeiro - Exerciclo 2018 

stimativa de Impacto em foiha de pagamento 	 4,68%I 

	

Estimativa de Impacto Orçamentário 	 66,83%I 

	

, 	
Martins CappWaata 

Técnico Financas do Legislativo 

Coord.Assuntos Orçamentarlos 

L An J 
J lo César da Silva dos Santos 

Anais a o Legislativo III em Gestho Püblica 

Rua Arnaldo Sergio C'ordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
	

MA unicipaIi 

- Estado de São Paulo - 	 dettaP) 

Estimativa de Impacto Flnancelro - Exercicio 2019 

Estimativa da Receita Orcamentaria 2019 R$ 	26.129.700,00 

Ficha 01 - Vencimentos - Vereadores - 

Ficha 02 - Obrigacöes Patronais R$ 	 - 

Ficha 04 - Vencimentos - Comissionados e Efetivos - 

Ficha 05 - Obrigaçäes Patronais R$ 	 - 
Ficha 06 - Obrigacôes Patronais - Intra R$ 	 - 

Total Previsto na LOA R$ 	 - 

Reposicão Inflaço Acumulada do ano de 2015  

Ficha 01 - Vencimentos - Vereadores R$ 2.043.500,64 

Ficha 02 - Obrigacôes Patronais R$ 429.135,12 

Ficha 04 - Vencimentos - Comisslonados e Efetivos R$ 12.375.079,67 

Ficha 05 - Obrigacôes Patronais R$ 1.039,738,00 

Ficha 06 - Obrigaçôes Patronais - Intra 

I 

R$ 1.042.779,87 

Total R$ 16.930.233,30 

Estimativa de Impacto em foiha de pagamento 	 I 

lEstimativa de Impacto Orçamentário 	 64,79%I 

L tCcp 
Técnico Finanças do Legislativo 

Coord.Assuntos Orçamentarios 

AJ (ei\ 
Ju César da Silva dos Santos 

Analista(Leislativo III em Gestho PbIica 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Jul0 Nova Izapevi - itapevi - SP - CEP 06694-090 
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CAMARA MUNICIPAL DE 
- Estado de São Paulo 

Estimativa de Impacto Flnanceiro - Exerciclo 2020 

Estimativa da Receita Orcamentaria 2020 R$ 	27.605.340,00 

Ficha 01 - Vencimentos - Vereadores R$ 	 - 
Ficha 02 - Obrigacäes Patronais R$ 	 - 
Ficha 04 - Vencimentos - Comissionados e Efetivos R$ 	 - 
Ficha 05 - Obrigaçôes Patronais R$ 	 - 
Ficha 06 - Obrigaçôes Patronais - Intra R$ 	 - 
Total Previsto na LOA - 

II 

	

	 R$ 	16.978.137,43 

Estimativa de Impacto em folha de pagamento 

lEstimativa de Impacto Orçamentário 	 61,50%I 

Tec

<anlieMarti 
 Financas do Legislativo 

Coord.Assuntos Orçamentarios 

(c\ 	J 14%, 
J, o dsar da Silva dos Santos 

Analistd Legislativo III em Gestho Püblica 

Rua Arnaldo Sergio Corclejro a'as Neves, 80 - V//a Nova Jiapevi - Jiapevi - .SP - CEP: 06694-090 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

Estimativa de Impacto Financeiro - ExercIclo 2021 

Estimativa de Impacto em foiha de pagamento 	 I 

Estimativa de Impacto Orçamentário 	 60,44%I 

En2Mata
ap  TeIfe  

Financas do Legisativo 

Coord.Assuntos Orçamentarios 

( k 
i io César da Silva dos Santos 

Analis a o Legislativo fl em Gestho Páblica 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Naves, 80 - Vita Nova Itapevi - Itapevi - SP - ('EP.: 06694-090 

Rn 111) 4141-4472 - www.ca!naraitclnevi.s/7. Qov. hr 
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ter, arc. 4. S 2, 100nan II 

Wuniopio Is XTAPVX 
Qu*dro I 

eircnto nkS lt*CITM DO AZXO DZ KTA8 718CA18 
no de 2017 on valoree corxen.e; 2011 a 2021 cc valore4 constantee a pracoc de 2010 

2019 

Rate quadro näo inclui as receitas intraorçamentárias. 

___--Z 0 C'j P a ~ 
\ 
I 	celt3P1' 	I 

No 

R$ eLlhire. 

Realizado Valores conatantes 	projecAo 
X$CRtMINçAO 	 hrrecadado ceatinoativa 	tat imativa etimativa Eetimatikra 

2017 2018 2019 2020 2021 

CEITM C000R0•1PR$ 594.060 61.950 633,95 636-95C 640.55 

IMP0STOS, TAXM S c0NTRIOUTç6O9 DE MLH0RTh 94.694 106.826 106.02C 106.426 109.421 
OnpnerOa 90.736 100.585 101.li 101.SSE 104.195  

Xpoato cobra a Prop 	Pre-dial e 'rorrc.Urbana 24.104 34.100 34.10 34 .700 37.001 

Oopoato ui Tranarolaa&o Inter-Vivoa 07110 Ordoele 3.321 2.SOO 2.500 2.SOO 2,80 

Xropoito oobra 3erv0oa de Qualqocr l4aturaza 46.046 47.000 47,00C 47.00C 47.00 

1apoata On Randa Rata&.. nnYnntc 17.205 97.085 17.38 17.38 17,39 

Taxi. 3.83f 5,074 5.074 5,074 5 	074 

Polo axarnialo do Podoc do P000o7.a 3.11 4 . 73C 4.7)C 4,33) 7.33 

7ela preatacAo de eervlcoa 319 344 344 341 )44 

Contr4bjç5o de 4iclhorla 122 06' 16 167 14 

RCEXTA or C0)ITRIBUIC8ES 25.930 29.517 30.51' 31.517 32.01 

Contrlbuiç0ce Societe do dervidor pars o R700 16.003 21.30C 22.301 23.301 24.30 

Cootrtbuicao pica Cuanalo 0a llualnaçlo ?0010ca 7.92 0.217 9.21' 9.21 9.21 

RECXVA PATRIMONIAL 49 	757 60.179 61 179 62.179 63,17 

Receltac Ir.ohtlsdrOag 31 31 33 33 3 

Rictitaa de Valorem 4obilt6rloa 41.244 58.090 59.09C 60.09C 61.09 

)6eCOLtao P0tr100773911 9,41 2.056 2.056 2.056 2.091 

;oita agropecuaria 

nceita industrial I 

Receita de aerviçoa I 650 65C 65C 657 

T0AS8SPRRb4CX7sS CORRR34TEO 466.90C 493.432 493.432 493,432 493.43: 

'rrinaeor9ncoaa do OnOlo 109.943 115.711 115.71i 116.711 135.71' 

Fvndo de PanticipaAo do. )Sun100pao. 64.919 67.00C 67.90 67 . DOC 67.007 

Coto-parlo do :tpoeto Ternitox'000 	Rural 2 57 IC 1C II 

Cota-parte do t0P/0un 0 I 

Cutroc 'rro8laforOnCOaa di t7nio 4S.122 49 . 107 49 701 40 70 40.70 

Tran.ferincia Pjnance7,ro 	LC! 87/96 	(9,07. 	KandIr) 1.041 1.06C I.OGC 1.06C 1.96 

Trono0orincoaa do 97)8 19.853 20.95C 20. 85C 20.&SC 20.89 

?raoetor6r,cia do 80&rio-edocac5 	floOr.) 17.375 18.00C 18.00C 18.00C 19.06 

Dae.0l. Tran.fer9nciao do 165909 2.692 3.00C 3.007 3.00C 3.00 

Tronater6n1oa do "#80 2.203 2.300 2,300 2.300 2.30 

Detnala 'I'rana1er9nclsa di 719090 1.952 3.497 349' 3,491 3.49 

Tran.t.rlociaa dos Eetodoa 248.289 268.770 260.77C 260.71' 260.77 

Cota-parte do Xcnp.i/ Clrculac0o do 	4erc 	a Sarv, 224.562 243.00C 243.00C 243.00C 243.00 

Cots-part, do tap.o/ V.iculo. Ast000t0003 20.067 22.00C 22.00C 22.00C 22.00 

Coto-parte do lrp.a/ Prod. Indust r/Kxporrac0oa 1.617 1.70C 1.700 1.700 1.70 

Tranafsrincta Fin,inceio8 di 0009 356 31C 37C 37C 31C  

Debate 'i'rooaf,r4rocoi, dos Zotado. 1.667 1.70C 1.70C 1.70C 1.701 

Trsn.6er8noloo (8u1tigo'arnaeonta0a do otomsa 106.78' 108,781 108.78C 108.78C 108.787 

'Criosafsr8nctaa do Xnatitui8e. PrOvadio 96 97 Ic 5 1' 

.ran.f.r800sae do 951.0150' I 

'r4n060rinol,aa do Praaoia 
Tranofarincoaa do Con'.'lnloa 999 ISO ISO 15C 15 

061T94k0 890.009RO597R6laxcoto 	uroa do e')Iprdot £7,090 oc'npunaaç8o cube 
regInam do pravldoocsa codaS 

08,21 7,30' 7,30 7,307 7.30 

Jucoc do erupr4atilOoa conccdodoa C C I 

co.pen..çdo OtttC 6070008 de ProVloIlocoa Social 0 I 

DXt'UC9Z0 Dog 80080TAO (10080#'180 61 .406 61-954 65 . 954 65,57.6 

9cEi19.8 DC CAPITAL 27.644 25.110 29.710 25.510 20.10 

OperaçOo, do crédsbO C 	 S.00C 9.600 0.40 

AL100AOAO 08 59149 C ic IC 17 

8l9500çAo uSe 8.na 146v.lis I 1 it 0 

A1oena&o do Cool 1067,11, I 

W•c1ti do PrOvatizacOea 7 

Aaortizaçlo do erpr6ot7.aoa C I 

Tranafer4nclaa do capital IS.62S 20.00C 20.00C 20.000 20.00 

Outdo. deceIt.o do capital 12.01 10C 10C 10C 19 

oca1 gocal do. recolta 621 	606 657.060 661. Gfic 661.460 660,66 

0091tan prlr4rcsa cc0vindoo 'Sc PPPa 0 C 0 I 

SICIIITA 009991416 1,107)105 576.156 619.65 611.65C 612.65C 616.25 

IRE
C, coos. tOouosa - 	PIIZVLSTA $*5 WA 2057 $62.46 

1607490, 08 - 5916PO4' 	DIetiCe I0ti9rado do PIooscoe 91,50109. 8so5C1pa0p . 7)0170*11. 008pc,180088 - 0070rbIl6800ulR . 0*1 

767.50 Cecalt. ' Coos.9 7.150 	000. cooto ccc. b1 



Ktiujjpjo c.. xczvx 	 - 	P 
Quadro I 	 cac 

CiZCUW D8 RZCZITA8 DO ANZXO DE )IETAS riscPas 	 ç 
Anoa do 2016 a 2011 as valor ccorcen.og; 2018 a 2021 as valorea cooatoncea a precco do 2018 

2019 	 t _-- 
1,RF, art. 41. § 2. i0Cto TO 

Fonte e Notas Explicativas 

Prefeitura Municipal cIa Itapevi: Os valores lancadoa pat-a o exercicio de 2017 foram inforinados a precos 
correntes, ou seja, os valores gue figurarn dentro da contabilidada. 

Os montantes informado pat-a o exercicio de 2018 ao aqueles projetados corn base no hiatórico da variacAo da 
recaita dos tro Oltirnos exercicios e fatoa conjunturais da econornia. 

Por fim, os valores relativos moo exercicios cia 2019, 2020 e 2021 ago valores conOtenteS relativemente 508 
valores informados pars 2018 ou aeja, n8o ha qnalquer correç8o pela variac5o inflacionaria, levando em conta 
qua as motas fiscain ago expreosse em valores correntes (corn inf1ago) e eerâo calculadas autornaticarnente sea 
planilhas qua fazem parts do presente projeto da LDO-2019. 

O'undo do Previdcincia do Municipio cia Itapevi: Para a caxnpo arrecadado, fol informado valores arrecadados era 
2017 qua constam da contabilidado. 

Pare 2018,foi utilizado a mcIia dos tree prirseiros mesas a multiplicado pelos 12 mesas do ano. 

Para no ciemaia amos, foi projetado urn valor simbólico, acrescentando R$1.000. (milharea de reaia) a cada ano 
referents receitaa ?4obi1i6reo e recoitas de contribuicEos do servidor ao RPPS. 



CERTIDAO 

Certifico e dou fé que: 

1- 0 Proj eto de Lei Complementar n°007/20 18 foi autuado e registrado como 
processo n'091/2018; 

2- 0 Projeto de Lei Complementar n°007/2018, foi lido no expediente da 
sesso ordinária do dia 15/05/2018; 

Itapevi, 15 de maio de 2018. 

Rafael Mendes da Silva 
Assistente Legislativo I 
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSOES DE JUSTIA E REDAçA0, 
FINANAS E ORAMENTO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 
007/2018 

Ementa: "Dispöe sobre o Piano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores da 
Gãmara Municipal de Itapevi ". 

4' 
Excelentissirno Senhor Presidente: 

/ L 

As Comissão de Justiça e RedaçAo e Finanças e Orçarnento, em cumprimento ao 
disposto no artigo 59, § 10, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após análise dos 
aspectos técnicos alusivo ao Projeto de Lei Complementar acima referenciado, emitern 
PARECER FAVORAVEL, conforme razOes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei Compiernentar de iniciativa da Mesa Diretora que 
tern por objetivo dispor sobre o Piano de Cargos, Carreiras e Vencirnentos dos 
Servidores da Cârnara Municipal de Itapevi. 

E o relatório. 

Il—VOTO 

A iniciativa é louvável e rnerece ser aprovada, visto que consiste no ajustamento 
de conduta perante o Ministério Piiblico do Estado de São Paulo; em que pese o ajuste 
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/ 	nao ter sido homologado pelo orgao superior do Ministerio Publico paulista, houve a 
aprovacão de Resolucão que adequava a estrutura desta Casa ao combinado. 

disciplinar de maneira orgânica o estatuto organizacional da Câmara Municipal de 
No entanto, a lacônica disciplina anteriormente realizada não foi suficiente para 

Itapevi, nem dispôs sobre urn regime funcional adequado. 

No mais o proj eto visa adequar a foiha de pagamento ao orçamento, sendo 
• medida de extrema responsabilidade administrativa na medida que curnpre o disposto 

na Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 16 , ao prever o impacto financeiro 
orçamentário. 

No que tange a Técnica Legislativa, referido Projeto encontra-se devidarnente 
adequado as normas que regem o Processo Legislativo. 

0 Referido Proj eto está de acordo corn o que preceitua o Regimento Interno desta 
Casa, e instruldo corn os documentos necessários para sua aprovacäo. 

Sobre os aspectos atinentes a estas Cornissôes - constitucionalidade, 
competência de iniciativa, legalidade e demais aspectos técnicos e orcamentários-, não 
se vislumbrarn quaisquer irregularidades ouofensa, por vIcio de inconstitucionalidade, 
as regras preconizadas na Carta PolItica de 1988 ou a Lei Orgânica do MunicIpio. 

III - DECISAO 

Posto isto, a COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO e a COMISSAO DE 
FINANAS E ORAMENTO desta Casa, opina pela CONSTITUCIONALIDADE 
e LEGALIDADE do projeto, ora em exame, podendo ser levado a apreciacão do 

Plenário. 

E o parecer. 

Sala das Sessöes "Bemvindo Moreira Nery", 14 de maio de 2018. 

Comissão de Justica e Redacao 

T 'I  ua*to Zampieri 1e 
Relator 
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PARECERN. 067 de 2018. 

hiTraite 

Os projetos: PLC 07/2018 e PL 054/208, apresentados pela 
Fundacão Instituto de Pesquisa Econôrnicas (FIPE) versam sobre o 
Piano de Carreira, Reorganização Administrativa e Reguiamentacão 
das Avaliaçöes de Desernpenhoe Vencimentos 

I - RELATORIO
-- 

Trata-se de proposituras que tern por objetivo adequar a 
estrutura funcional e administrativa da Câmara Municipal de Itapevi. 

Como é cediço, a estrutura organizacionai da Câmara Municipal 
de Itapevi foi objeto de ajustamento de conduta perante o Ministério 
Püblico do Estado de São Paulo; em que pese o ajuste não ter sido 
homologado pelo órgão superior do Ministério Piblico paulista, houve 
a aprovação de Resolução que adequava a estrutura desta Casa ao 
combinado. 

No entanto, a lacônica disciplina anteriormente realizada nào foi 
suficiente para disciplinar de maneira orgânica o estatuto 
organizacional da Câmara Municipal de Itapevi, nem dispôs sobre urn 
regime funcional adequado. 

Nessa toada, foi contratada a Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas - FIPE, que eiaborou projeto condizente corn o tarnanho 
e, corn a expectativa, crescirnento da Cârnara e dos vencimentos dos 
funcionrios pCiblicos. 

Não bastasse a contratação de entidade altamente 
especializada, o presente projeto foi amplamente discutido corn os 
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funcionários püblicos desta Casa, Os quais tiveram a oportuhidade dec 
democraticamente, participar de sua elaboraçäo. 

Desta maneira, o presente os projetos tern por finalidade 
estabelecer uma Administracäo Pciblica mais eficiente, corn 
possibilidade de cobrancas efetivas aos funcionârios piblicos no 
desempenho de suas atribuiçôes, bern como corn uma estrutura mais 
econômica, em razâo, principalmente, da crise econômico-financeira 
por qual atravessa o Brasil e cujos reflexos ainda so sentidos. 

II— VOTO 

As propostas ora apresentadas esto de acordo a 
constitucionalidade prevista no § 10 do Art. 29- A da CF, e a legalidade 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, precisamente em seu art. 16, inciso 
I. 

LRF - LC no ioi de 04 de Maio de 2000 
Estabelece normas de financas püblicas 
voltadas para a responsabilidade na gestho 
fiscal e d6 outras providências. 

Art. 16. A criaco, expansâo ou 
aperfeicoamento de aço governamental que 
acarrete aurnento da despesa sera' 
acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentàrio-
financeiro no exercIcio em que deva entrar em 
vigor e nos dois subsequentes; 

Algumas modificaçöes foram realizadas por esta Casa, corn o 
intuito de adequar as proposituras a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
sem rnodificar a estrutura do projeto apresentado pela FIPE, sem 
alterar tabelas, a estrutura administrativa, as competências e o piano 
de cargos e carreiras, e que estho dentro da legalidade e 
constitucionalidade. 

Destacamos as principais como: reduzir o nimero de funçöes 
de confianca de Chefe de Secão e Chefe de Diviso sendo estas lirnitas 
a 10 (dez) no total e quanto as 03 ( três) Comissöes previstas estas 
tenham ate 05( cinco) membros,limitaçâo da gratificacäo em 100°k 
(cern por cento) do saiário (alterada a redaço do § 20  do art. 12), 
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pois existe Termo de Ajustarnento de Conduta assinado por ésta Casa 
neste tocante. 

No Projeto de Lei Complernentar alteramos a redaço do § 20  
do art. 80, apenas corn o intuito de deixar claro a necessidade do 
interesse püblico para redução da jornada padrão do servidor, e 
inclulmos a data base, pois recentemente o Chefe do Poder Executivo 
encaminhou proposta criando a data base para o funcionário ptiblico 
do municIpio de Itapevi. 

iii - posicAo 

Diante do exposto, resta claro Senhor Presidente que as 
proposituras estão adequadas a norma constitucional, respeitam o 
irnpacto financeiro orcarnentârio previsto na Lei de Responsabihdade 
Fiscal, fato que val de encontro aos princIpios constitucionais da 
responsabilidade administrativa, moralidade e legalidade, desta forma 
dando urn passo importante para deixar urn caminho mais perene na 
equaçäo foiha pagamento e orcamento. 

E o parecer. 

Itapevi, 14 de malo de 2018. 

eEuardo Lamari 
Legislativo - Direito 
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Certifico e don fé que: 

1- o presente PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 007/2018 , foi 
aprovado em Sessäo Extraordinária, conforme ficha de votação nominal que 
ora se junta aos autos; 

2- foi expedido AUTOGRAFO N° O?.- /16, referente ao Projeto de Lei 
supra de autoria do Poder Executivo, que ora se junta aos autos. 

Itapevi, \ 	de W' P, 
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1 0 	 de 201 	. 

Rafael MefldOs cia SIIV 
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DE voTAcAo 	
Itapevi - SP 

21  Sessäo Extraordinária da 21  Sessão Legislativa da 14a Legislatura da Câmara Itapevi 15-05-2018 

Ordem do Dia 
Ordem da votaçao Nr. do item Sub. item Normal/Urgente Simbólica/Nominal Nominal/Secreta Bloco Presentes 

- 1 	3 	0 	N 	 N 	 N 	 0 	Ausentes 
Descriçao 

Projeto de Lei Complementar n°007/2018 	 SIM 
Proponente 	

NAO 
Mesa Diretora 
Ementa 	 ABST.  

VOTOS 

Quorum 

Iniclo votacao Término votaçao 

11:55:53 	1 11:56:41 
Duracão votacão 	Status 	

Presidente vota?: N 00:00:48 	J CONCLUIDO 	-- 

Parlamentar Partido Mesa 	Hora voto Voto 	Obs 

5 CASAO PTB 11:56:14 S 

7 AKDENIS PSD 11:56:09 S 

19 PROF PAULINHO PV 11:56:05 S 

24 BRUXAOCAVANHA PR 11:55:59 S 

26 PROF CAMLA GODOI PSB 11:56:14 S 

28 TININHA PSO 11:56:02 S 

33 GORDOCARDOSO PSDB 11:56:04 S 

35 YACER KOURANI PSB 11:55:57 S 

36 THIAGUINHO PSL 11:56:04 S 

37 MARIZA BORGES PSL 11:55:59 S 

38 RENATINHO PSDC 11:56:03 S 

39 PROFESSOR RAFAEL PODE 11:56:02 S 

40 APARECIDO PODE 11:56:01 S 

41 DENIS LUCAS PRB 11:56:03 S 

42 ZECA DA PISCINA PSDC 11:56:01 S 

43 EDUARDO KIKO PODE 11:55:58 S 

16 

1 

16 

0 

0 

16 
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AUTOGRAFO No 034/2018 
Projeto de Lei Complementar no 007/2018 - do Legislativo 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando das 
tribuiçöes que ihe são conferidas, Aprova a seguinte Lei 

r 
PrretU 

 

RQ 

AUTORES: ANDERSON CAVANHA - PR, RAFAEL ALAN DE 
MORAES ROME IRO - PODEMOS, ERONDINA FERRE IRA 
GODOY - PSD, ADRIANO CAMARGO ANTONIO - PSDB E 
IVONILDO ANDRADE DA HORA - PR 

"DISPOE SOBRE 0 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL 
DE ITAPEVI." 

CAPITULO I 
DAS DIsPOsIçÔEs PRELIMINARES 

Art. 1° F'ica instituIdo o Piano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Itapevi, 
fundamentado nos seguintes princIpios: 

I - promover a racionalização da estrutura de cargos e 
carreiras; 

II - possibilitar o reconhecimento e valorização funcional aos 
servidores por seu nIvel de desempenho e qualificaçao 
profissional; e 

III - estimular o desenvolvimento profissionai e a 
quaiificação funcional. 

Art. 2° Para os fins deste Pto Normativo considera-se: 

I - Servidor: a pessoa iegalmente investida em cargo püblico, 
provido mediante concurso püblico; 

II - Cargo Efetivo: unidade laborativa, regida pelo Estatuto 
do Servidor PiTibiico Municipal, em consonância corn a 
Constituição Federal e demais diplomas legais aplicáveis, 
provida exciusivamente através de concurso püblico, corn 
denominação própria, criada por lei, corn nümero certo, que 

Rua Arnaldo Segio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
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imp-Li-ca o desempenho, pelo seu titular, de urn conjunto de 
atribuiçöes e responsabilidades, 

III - Carreira estrutura de desenvolvirnento funcional e 
profissional, operacionalizada atraves de passagens a Niveis 
e Graus superiores, no cargo do servidor; 

IV - Padrão: conjunto de algarismos que designa o vencirnento 
dos servidores, formado por: 

a) NIvel: indicativo de cada posição em que o servidor poderá 
estar enquadrado na Carreira, segundo critérios de titulação 
e qualificaçao, representado por algarismos rornanos; 

b) Grau: indicativo de cada posicão em que o servidor poderá 
estar enquadrado na carreira, segundo critérios de desernpenho, 
representado por letras. 

V - Prornoção: a ascensão do servidor para o NIvel imediatamente 
superior, mantido o Grau, dentro do respectivo cargo, mediante 
a cornbinação curnulativa de avaliação de desempenho e 
qualificaçao de interesse para a Cámara; 

VI - Progressão: passagem do servidor de urn Grau para outro 
superior, mantido o mesmo NIvel, na Tabela de Vencirnentos; 

VII - Grupo: conjunto de cargos vinculados a urna mesrna Tabela 
de Vencimentos; 

VIII - Vencirnento Base: retribuição pecuniária devida ao 
servidor pelo exercIcio do cargo, de acordo corn o NIvel e 
Grau; 

IX - Remuneração: retribuição pecuniária devida ao servidor 
pelo exercIcio do cargo composto pelo vencirnento base 
acrescido das dernais vantagens pecuniárias estabelecidas em 
lei; 

X - Massa de Vencirnentos: soma do vencimento mensal dos 
servidores que são titulares cargos do mesmo grupo funcional; 

XI - Grupo Funcional: conjunto de cargos püblicos corn 
atribuiçôes funcionais de complexidade semelhante, para fins 
de evoluçao funcional, definido no ato norrnativo que 
regulamenta o Sisterna de Pvaliação de Desempenho. 

CAPITULO II 	
J(~ 
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DISPOsIçÔEs GERPJS 

Seção I 

Da Composiçâo do Quadro de Cargos 

Art. 30  0 Quadro de Cargos corn as respectivas denominacöes, 
quantitativos, grupos e exigências de ingresso, é o constante 
do Anexo I deste Ato Normativo. 

I Art. 4°  Os cargos do Quadro de Cargos deste Ato Normativo são 
providos exciusivamente por concurso püblico de provas ou de 
provas e tItulos e seu ingresso se dá sernpre no NIvel e Grau 
iniciais da Tabela de Vencimentos. 

§10  A experiência profissional, quando exigida, será de no 
máximo 6 (seis) meses, podendo ser utilizada como titulação 
de caráter classificatório. 

§20  Os concursos püblicos para o provimento dos cargos 
abrangidos por este Ato Normativo serão voltados a suprir as 
necessidades da Câmara, podendo exigir conhecirnentos, 
especialidades, forrnaçoes ou habilitaçOes especIficas, 
constantes de Regularnento, além dos requisitos minimos 
definidos no Anexo I deste Ato Normativo. 

§30  0 concurso püblico poderá conter as seguintes etapas, 
conforme o caso: 

I - Prova Escrita, de mültipla escoiha e/ou dissertativa; 
II - Apresentacão de titulação; 
III - 	Avaliação Psicológica; 
IV - Avaliaçäo FIsica; e 
V - Prova Prática. 

§4°  A formaçao em curso técnico ou superior e a exigência de 
registro profissional serão especificadas no edital do 
concurso piiblico, conforrne as atribuiçöes, a regulamentação 
profissional e a oferta de cursos regulamentados e 
reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

§50  A aprovação no concurso püblico, independente da 
classificação obtida pelo candidato, não gera direito de 
permanência na lotação ou atividade especifica, inclusive 
quando aprovado para habilitação especIfica. 

§60  Após a adrnissão do servidor aprovado em concurso püblico, 
não sera' permitida a mudança do seu cargo, salvo se aprovado 
em novo concurso püblico. 
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7° 0 servidor 	pante de cargo de pro vim ento efetivo poderá 
ser designado para ocupar cargo em cornissão ou funcão 
gratificada. 

Art. 50  As atribuiçoes dos cargos são as constantes do Anexo 
II deste ato normativo, que correspondem a descrição sumária 
do conjunto de tarefas e responsabilidades cometidas ao 
servidor püblico em razão do cargo em que esteja investido. 

Parágrafo inico. 0 Poder Legislativo poderá regulamentar as 
atribuiçoes completas dos cargos por ato normativo especIfico. 

Seção II 
Da Remuneração 

Art. 60  0 servidor sera' remunerado de acordo corn o vencimento 
base definido nas Tabelas de Vencirnentos constantes do Anexo 
III, conforme o seu Padrão e jornada de trabaiho. 

§10  As Tabelas de Vencimentos do Anexo III estão fixadas de 
acordo corn a jornada semanal padräo de cada cargo definida no 
Anexo I. 

§2° As demais jornadas diferenciadas devem ser remuneradas 
proporcionalmente. 

Art. 7°  A major remuneração, a qualquer tItulo, atribulda aos 
servidores, obedecerá estritamente ao disposto no artigo 37, 
XI, da Constituição Federal, sendo imediatarnente reduzido 
âquele limite quaisquer valores percebidos em desacordo corn 
esta norma, não se admitindo, neste caso, a invocação de 
direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer tjtulo, 
inclusive nos casos de acümulo de cargos püblicos. 

CAPITULO III 
DA JORNADA 

Art. 8°  A jornada de trabaiho dos servidores é a definida no 
Anexo I. 
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§1° A jornada de trabaiho é de 40 (quarenta) horas semanais 
para os servidores: 
I-  nomeados para cargo em cornissão; 
II - designados para funcao de confiança; 

§2° 0 Presidente da Câmara Municipal poderá propor e corn 
expressa anuência do servidor püblico, fundamentado no 
interesse püblico, reduzir a jornada padräo do servidor, 0 

qual sera' remunerado proporcionalmente a sua nova jornada de 
trabaiho. 

§3° 0 servidor püblico municipal poderá requisitar a 
Administraçao da Câmara Municipal a reduçäo da sua jornada 
padrão, que poderá consentir corn a solicitaçao, desde que 
atendidos os seguintes requisitos: 

I - redução do vencimento-base, proporcionalmente a nova 
jornada; 
II - impossibilidade de pagarnento de horas extraordinárias ao 
servidor corn jornada reduzida; 
III - motivação, pela chefia, da ausência de prejuIzo as 
atividades desempenhadas pela unidade organizacional em que 
atue o servidor solicitante; 
IV - ausência de prejuizo ao interesse püblico. 

§40  Os Auxiliares ou Assistentes Legislativos que exercerern 
suas funçöes na recepção do Prédio Legislativo e/ou 
Administrativo terão reduzida sua jornada de trabalho para 
seis horas diárias e carga horária de trinta horas semanais, 
devendo-se, neste caso, o intervalo para refeiçoes ser de 30 

trinta) rninutos, sem redução de seus vencimentos. 

§5° 0 aciimulo de cargos püblicos autorizados pela Constituição 
Federal é admitido quando a somatória das jornadas do cargo 
municipal corn o outro cargo püblico, municipal ou não, nào 
ultrapassar 60 (sessenta) horas semanais. 

CAPITULO IV 

DA EvoLuçAo FtJNCIONAL 

Seção I 

Disposiçöes Gerais 
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A Evoluçao Funcional ocorrerá mediante as seguintes Art. 90 

formas: 

I - Progressão; e 

II - Promoção. 

Art. 10. A Evoluçao Funcional sornente se dará de acordo corn 
os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a 
previsão orçarnentária de cada ano e a disponibilidade 
financeira. 

§1° As verbas destinadas a Progressão e a Promoção deverão 
ser objeto de rubricas especificas na lei orçamentária, na 
qual deverão ser provisionados, no mInimo, 1% (urn por cento) 
do orçarnento anual para a realização das prornoçöes e 
progressöes. 

§2° A distribuição dos recursos previstos ern orcamento para 
a Evoluçäo Funcional dos servidores sera' distribuIda 
proporcionalmente de acordo corn a massa de Vencirnentos de cada 
Grupo Funcional no total gasto na Foiha de Pagarnentos. 

§3° Eventuais sobras da Prornoção serão utilizadas na 
Progressão do próprio Grupo Funcional. 

§4° Sobras apuradas após a aplicação do parágrafo anterior 
poderão ser utilizadas, proporcionalmente, na Evolução 
Funcional dos demais Grupos Funcionais. 

Art. 11. Os processos de Evolução Funcional ocorrerAo em 
intervalos regulares de 12 (doze) rneses, tendo seus efeitos 
financeiros em marco de cada exercIcio. 

§1°  Os servidores serão classificados em lista para a seleçào 
daqueles que vão ter evolução funcional, considerando a media 
das notas obtidas nas Avaliaçöes de Desempenho no decorrer do 
interstIcio. 

§20  Em caso de empate sera' contemplado o servidor que, 
sucessivamente: 

I - houver obtido a maior nota na Avaliação de Desempenho mais 
recente; 

II - estiver ha mais tempo sem ter obtido uma Progressão ou 
Promoção; 

III - possuir major tempo de efetivo exercIcio no cargo; 
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Desempenho major idade na data da Avaliação de 

Art. 12. 0 interstIcio minimo exigido na Evolução Funcional: 

I - será contado em anos, compreendendo o periodo entre Janeiro 
e Dezembro; 

II - começará a ser contado a partir do mês de Janeiro do ano 
em que o servidor perceber os efeitos financeiros da primeira 
Evolução Funcional; 

I  I II - somente levará em conta os dias efetivamente trabalhados 
e as férias, sendo vedada na sua aferição a contagem dos 
perlodos de licenças e afastamentos acima de (15) quinze dias, 
ininterruptos ou nao, exceto nos casos previstos pelo artigo 
63 do Estatuto do Servidor Püblico Municipal, especialmente: 

a) nos casos de licença maternidade e licenca prêmio, cujo 
periodo é contado integralmente conforme legislaçäo 
especIfica; 

b) nos casos de afastamento por doença ocupacional ou acidente 
de trabalho, cujo periodo é contado desde que não seja superior 
a 6 (seis) meses, ininterruptos ou não. 

§1°  Nos casos de licenças e afastamentos descritos acima, a 
Avaliação de Desempenho recairá somente sobre o periodo 
trabalhado. 

§2° As licencas que superarem 50% (cinquenta por cento) do 
periodo avaliado terão esse periodo excluIdo da media final 
da Avaliaçao de Desempenho. 

Art. 13. A nomeação para cargo em comissão ou a designacão 
para função gratificada no ámbito da Câmara não prejudica a 
contagem de tempo para os interstIcios necessários para a 
Evoluçäo Funcional e nem a realizacão de Avaliação de 
Desempenho, que deverá considerar as atribuiçöes assumidas. 

Art. 14. Fica criada a Comissão de Gestão de Carreiras dos 
Servidores da Câmara, composta por 05 (cinco) membros, 
detentores de cargo efetivo, nomeados pelo Presidente. 

§1° A Comissão delibera por maioria simples e seu presidente 
56 vota em caso de empate. 
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.,2° Compete a Comissão de Gestão de Carreiras dos Servidores 
da Câmara: 

I - julgar os recursos dos servidores relativos a Avaliacão 
de Desempenho; 

II - avaliar a pertinência dos cursos de qualificacão que se 
pretendem utilizar para fins de Evoluçäo Funcional iniciados 
antes, ou ate 06 (seis) meses após a publicação deste ato 
normativo; e 

III - acompanhar os processos de Evolução Funcional e de 
Avaliação de Desempenho. 

§30 A Comissão de Gestão de Carreiras dos Servidores da Câmara 
poderá, a qualquer tempo: 

I - utilizar de todas as informaçöes existentes sobre o 
servidor avaliado; 

II - realizar diligências junto as unidades e chefias, 
solicitando, se necessário, a revisão das informaçöes, a fim 
de corrigir erros e/ou omissöes; e 

III - convocar servidor para prestar informaçOes ou 
participacão opinativa, sem direito a voto. 

Art. 15. 0 processamento e o julgamento dos recursos atenderão 
o seguinte: 

I - o recurso somente contemplará o resultado da Avaliação de 
Desempenho referente a ültima avaliaçao; 

II - o recurso deve ser protocolizado em ate io (dez) dias 
üteis, contados da ciência da Avaliação de Desempenho pelo 
servidor; 

III - somente o servidor pode recorrer da sua Avaliação de 
Desempenho; 

IV - o recurso so será provido quando a Avaliação de 
Desempenho: 

a) não tiver sido executada na forma prevista no regulamento; 

b) tiver se baseado em fatos comprovadamente inverIdicos. 

§10  A Comissão de Gestão de Carreiras poderá, a qualquer 
tempo: 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcarnaraitapevi.sp.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI nicipal 
- Estado de São Paulo - 	

Camara 
derM U \taPe" 	\ 

Folha  No 

todas as inforrnaçöes existentes sobre 0 I - utilizar-se dc 
servidor avaliado; 

II - realizar diligências junto as unidades organizacionais 
I qual esteja vinculado o avaliado, solicitando, se 
necessário, a revisão das inforrnaçöes, a firn de corrigir erros 
ou ornissöes; 

III - convocar servidor para prestar, corno testernunha ou não, 
inforrnaçoes ou participaçäo opinativa, sern direito a voto. 

§2° Os trabaihos da Cornissão de Gestão de Carreiras serão 
regulamentados por ato normativo especIfico. 

Seção II 

Da Proinoçâo 

Art. 16. A Prornoção é a passagern de urn NIvel para o outro 
irnediatarnente superior, mantido o Grau, mediante Avaliaçäo de 
Desempenho e Qualificaçao. 

Art. 17. Está habilitado a Prornoçào o servidor que: 

I - possuir estabilidade no cargo; 

II - tiver exercido as atribuiçôes do cargo pelo interstIcio 
de 3 (três) anos no Nivel e Grau ern que se encontra; 

III - não tiver sofrido pena disciplinar de suspensão no 
intersticio; 

IV - nAo tiver sido beneficiado pela Progressão no exercIcio; 

V - que tiver obtido 4 (quatro) desempenhos superiores a media 
dos servidores, consideradas as 6 (seis) ultimas Avaliaçöes 
de Desernpenho; 

VI - não possuir, durante o interstIcio, mais de: 

a) 15 (quinze) ou mais ausências; 

b) 25 (vinte e cinco) ou mais atrasos ou saldas antecipadas 
não justificados. 

19. 
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II - que tiver pelo menos uma das qualificaçöes exigidas no 
Anexo IV, observado o disposto no artigo seguinte; 

VIII - não tiver sido beneficiado pela Progressão no 
exercicio. 

§ 1° A media a que se refere o inciso V do "caput" deste 
artigo: 

I - é obtida a partir da soma das notas alcançadas na Avaliaçäo 
Periódica de Desempenho de cada cargo; 

II - não pode ser inferior a 70 (setenta) pontos. 

§2° Para fins do inciso VI do "caput" deste artigo, são 
cons ideradas ausências: 

I - Falta justificada: ausência em caso de necessidade ou 
força maior, mediante requerimento fundamentado do servidor e 
validação do seu chefe imediato; 

II - Falta injustificada: ausência sem apresentação de 
requerimento ou caso o requerimento apresentado pelo servidor 
não for aceito pelo chefe imediato, em razão da impertinência 
das justificativas apresentadas; e 

III - Atrasos ou saIdas antecipadas: os atrasos ou saldas 
antecipadas superiores a 45 (quarenta e cinco) minutos serão 
considerados como ausência. 

§ 3° Não se consideram ausências as faltas abonadas. 

Art. 18. A Qualificacão exigida para a Promoção, disposta no 
Anexo V, pode ser obtida mediante: 

I - Graduação; 

II - Titulação; 

III - Capacitaçao. 

§1° A Graduacão e a Titulação: 

I - devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educação; 
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II - devem ser aprovadas pela area de Recursos Humanos antes 
do injcio do curso, ou pela Comissão de Gestäo de Carreiras 
após o término do curso que tenha sido iniciado antes, ou ate 
06 (seis) meses após a publicacão deste ato normativo; 

III - tern validade indeterminada para os fins deste Ato 
Normativo; 

IV - nao podem ser utilizadas mais de uma vez para fins de 
Evoluçào Funcional; 

V - não podem ter sido utilizadas como requisito de ingresso 
no cargo ou em processos de evoluçao na carreira previstos em 
legislaçao anterior. 

§2° A Capacitação: 

I - deve ser previamente aprovada pela area de Recursos 
Humanos, ou pela Comissäo de Gestão de Carreiras após o término 
do curso que tenha sido iniciado antes, ou ate 06 (seis) meses 
após a publicaçao deste ato normativo; 

II - deve ser utilizada em no máximo 5 (cinco) anos, contados 
da data do certificado de conclusão ate a data de 31 de 
dezembro do ano anterior àquele em que for feita a avaliação; 

III - pode ser obtida mediante a somatória de cargas horárias 
de cursos de capacitaçäo, respeitadas as cargas horárias 
mInimas definidas no Anexo V; 

IV - não pode ser utilizada mais de uma vez para fins de 
Evoluçao Funcional. 

§3° Não serào considerados os cursos oferecidos pela Câmara, 
salvo se o nümero de vagas disponIveis for suficiente para 
atender todos os servidores interessados da unidade ou do 
cargo avaliados. 

§4° 0 servidor que se habilitar a Promoção e não se beneficiar 
da mesma por inexistência de disponibilidade orçamentária e 
financeira, poderá fazer uso dos cursos realizados 
independentemente do prazo estabelecido no inciso II do 
parágrafo anterior. 

§ 5° A Qualificacao deve ser pertinente com as atribuiçöes do 
cargo, exceto no caso de graduação de NIvel Médio. 

§6° 0 servidor deve apresentar os respectivos certificados de 
conclusão, com a indicação das horas de curso concluidas e 
histórico ou programação do curso. 
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Seçâo III 

Da Progressão 

Art. 19. A Progressão é a passagem de urn Grau para o outro 
imediatamente superior, dentro do mesmo NIvel, mediante 
classificaçäo no processo de Avaliação de Desempenho. 

Art. 20. Está habilitado a Progressão o servidor que: 

I - possuir estabilidade no cargo; 

II - houver exercido as atribuiçöes do cargo pelo interstIcio 
de 3 (três) anos no Nivel e Grau em que se encontra; 

III - näo tiver sofrido pena disciplinar de suspensão no 
interstIcio; 

IV - näo tiver sido beneficiado pela Promoçäo no exercIcio; 

V - que tiver obtido 4 (quatro) desempenhos superiores a media 
dos servidores, consideradas as 6 (seis) ültimas Avaliaçöes 
de Desempenho; 

VI - nao possuir, durante o interstIcio, mais de: 

a) 15 (quinze) ou mais ausências; 

b) 25 (vinte e cinco) ou mais atrasos ou saIdas antecipadas 
não justificados. 

§1° A media a que se ref ere o inciso V do "caput" deste artigo: 

I - é obtida a partir da soma das notas alcancadas na Avaliação 
Periódica de Desempenho de cada cargo; 

II - näo pode ser inferior a 70 (setenta) pontos. 

§2° Para fins do inciso VI do "caput" deste artigo, são 
consideradas ausências: 

I - Falta justificada: ausência em caso de necessidade ou 
força maior, mediante requerimento fundamentado do servidor e 
validação do seu chefe imediato; 
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II - Falta injustificada: ausência sern apresentação de 
requerirnento ou caso o requerimento apresentado pelo servidor 
não for aceito pelo chefe irnediato, em razão da irnpertinência 
das justificativas apresentadas; e 

III - Atrasos ou saldas antecipadas: os atrasos ou saldas 
antecipadas superiores a 45 (quarenta e cinco) minutos serão 
considerados como ausência. 

§ 30 Não se considerarn ausências as faltas abonadas. 

CAPITULO V 

DO SISTEMA DE AVALIAAO DE DESEMPENHO 

Art. 21. Fica instituIdo o Sistema de Avaliaçäo de Desempenho, 
corn as finalidades de aprirnorar os rnétodos de gestäo, rnelhorar 
a qualidade e eficiência do serviço püblico, bern como 
valorizar e prornover a Evolução Funcional do servidor. 

Parágrafo ünico. Compete a area de Recursos Hurnanos a gestão 
do Sistema de Avaliaçao de Desempenho. 

Art. 22. 0 Sistema de Avaliaçäo de Desempenho é cornposto por: 

I - Avaliaçao Especial de Desempenho, utilizada para fins de 
aquisição da estabilidade no serviço püblico, conforme o art. 
41, § 40  da Constituição Federal, e para fins da primeira 
Evolução Funcional; 

II - Avaliação Periódica de Desempenho, utilizada anualrnente 
para fins de Evolução Funcional. 

Art. 23. A Avaliação Periódica de Desempenho é urn processo 
semestral e sisternático de aferição do desempenho do servidor, 
e será utilizada para fins de programação de açOes de 
capacitação e qualificaçao e como critério para a Evolução 
Funcional, compreendendo: 
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I - assiduidade; e 

II - avaliação funcional. 

§1° A Avaliação Funcional ocorrerá a partir da identificaçäo 
e mensuração de conhecimentos, habilidades, atitudes, de 
maneira a assegurar o born desempenho do cargo e cumprirnento 
da missão institucional da unidade em que o servidor estiver 
em exercIcioe terá pontuação maxima 100 (cern) pontos. 

§2° A Avaliação Funcional poderá contemplar a mensuração de 
produtividade, na sua pontuacao maxima, desde que 
regulamentada por ato normativo especIfico. 

§3° A Assiduidade será mensurada semestralmente, pontuando, 
conforme Regulamento, as ausências, os atrasos e saldas 
antecipadas. 

§4 0 Os servidores seräo classificados, por grupo funcional e 
por tipo de evoluçao funcional, em lista para seleçao daqueles 
que irão evoluir, considerando a media das pontuaçôes obtidas 
nas Avaliaçoes de Desempenho no decorrer do interstIcio. 

Art. 24. 0 Sistema de Avaliaçäo de Desempenho sera' 
regulamentado por ato normativo especIfico no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data de publicaçäo deste 
Ato Normativo, observando-se: 

I - serão avaliados os servidores que tenham no mInimo 6 (seis) 
rneses de trabaiho consecutivos ou näo no Poder Legislativo, 
no decorrer do perIodo avaliado, respeitado o disposto nos 
artigos 17, I e 20, I deste Ato Normativo; 

II - a Avaliação de Desempenho será realizada pelo chefe 
imediato do avaliado, assim considerado aquele que, 
legalmente, executa a coordenação e liderança sobre o 
avaliado; 

III - o servidor sera' avaliado pela chefia a que esteja por 
mais tempo subordinado o avaliado, no decorrer do exercicio; 

IV - na impossibilidade de realizaçäo da Avaliaçäo de 
Desempenho pelo chefe imediato, esta será realizada pelo 
superior; 

V - o servidor deve ter ciência de sua Avaliaçâo de Desempenho, 
mas o desconhecimento não impede a sua avaliaçao. 
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CAPITULO VI 

DAS DIsPosIçãEs FINAlS E TRANSITORIAS 

Seçâo I 

Das Disposiçöes Transitórias 

Art. 25. Ficam Os cargos alterados e renomeados na 
conformidade do Anexo IV deste Ato Normativo, observada as 
seguintes regras: 

I - os cargos constantes da coluna "Situação Atual" ficam corn 
a denominação mantida ou alterada Para a constante da coluna 
"Situação Nova"; 

II - ficam criados os cargos constantes na coluna "Situação 
Nova" sern correspondência na coluna "Situação Atual". 

Art. 26. Os atuais ocupantes dos cargos püblicos são 
enquadrados: 

I - nos cargos definidos pelo Anexo I, considerando o cargo 
ocupado na data da promulgação deste Ato Normativo; 

II - preferencialmente no Nivel I, observado o disposto no 
inciso seguinte; 

III - no Grau correspondente ao vencimento que seja idêntico 
ou irnediatamente superior a soma do vencimento base. 

§1° Os servidores que, a data da publicação deste Ato 
Normativo, nao tiverem preenchido o lapso temporal de 01 (urn) 
ano, Para fins de incorporação da função gratificada conforme 
Lei Municipal n° 2.055 de 15/02/2011, farão jus a incorporação 
proporcional referente ao periodo de designacao, conforme o 
nümero de meses, porém a incorporação somente se dará ao firn 
da designacao. 

Art. 27. 0 servidor que ultrapassar o Nivel e Grau final 
previsto na tabela de vencimentos correspondente ao seu cargo 
de origem deverá ser identificado corn urn Padrão especIfico, 
caracterizado como extra-tabela. 
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.-arágrafo ün±co. 0 servidor que ultrapassar o ültimo I 4 V1 e 
grau da tabela de vencimentos correspondente ao seu cargo não 
poderá progredir na carreira, sendo, contudo, avaliado 
anualmente. 

Art. 28. 0 Quadro Supiemententar é o constante do Anexo VI 
deste Ato Normativo, ao qual se aplicam as normas deste Piano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos, inclusive quanto a 
Evoiução Funcional. 

§1° Os cargos do Quadro Suplementar extinguem-se na sua 
vacância. 

§2°  Ficam extintos os cargos do Quadro Suplementar que 
estiverem vagos na data da publicação deste Ato Normativo. 

§3° Os titulares de cargos do Quadro Suplementar são 
remunerados pelas Tabelas de Vencimentosdeste Ato Normativo, 
conforme correspondência estabelecida no Anexo VI. 

Art. 29. 0 primeiro processo de Evoluçao Funcional se dará no 
ano seguinte ao do enquadramento dos servidores, mantidas as 
exigências de habiiitação definidas nesteAto Normativo, 
exceto: 

I - o interstIcio exigido sera' contado a partir da ültima 
evolução funcional percebida peio servidor efetivo; 
II - serão consideradas apenas 2 (duas) Avaliaçöes de 
Desempenho. 

Parágrafo inico. 0 interstjcio exigido para o servidor em 
estágio probatório sera' contado a partir da data de sua posse 
e serão utilizadas as notas da Avaiiação Especial de 
Desempenho para o cálculo da media necessária para habilitação 
aos processos de evolvuçao funcional. 

Art. 30. 0 segundo processo de Evolução Funcional manterá as 
exigências de habiiitação definidas nesteAto Normativo, 
exceto: 

I - o interstjcio exigido será contado a partir da üitima 
evolução funcional percebida pelo servidor efetivo; 
II - serão consideradas apenas 4 (quatro) Avaliaçoes de-
Desempenho. 

Parágrafo ünico. 0 interstIcio exigido para o servidor em 
estágio probatório será contado a partir da data de sua posse 
e serão utilizadas as notas da Avaliação Especial de 
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Desempenho para o cálculo da media necessária para habilitacão 
aos processos de evolvução funcional. 

Seção II 

Das Disposiçöes Finals 

Art. 31.0 Nivel e Grau em que o servidor está enquadrado 
constaräo do demonstrativo de pagamento. 

Art. 32. Este Ato Normativo consolida os cargos permanentes 
do Poder Legislativo do Nunicipio de Itapevi. 

§ 1°. Qualquer cargo püblico de provimento por concurso 
püblico não mencionado pelos Anexos I f  IV e VI e que tiver 
sido criado anteriormente a este Ato Normativo será extinto 
na vacância. 

§ 2° Os cargos a serem extintos na vacância, determinados por 
esta Lei Complementar, permancem com suas atribuiçöes 
conferidas pela Lei de sua criação. 

§3° Pica dispensada a exigência de Carteira Nacional de 
Habilitação categoria "D" aos ocupantes do cargo de Auxiliar 
Legislativo I f  estando estes obrigados a manter-se habilitados 
na categoria "B". 

§4° Em razão das atribuiçoes semeihantes, o dois cargos de 
Analista Legislativo em Gestão Püblica II - Direito, passa a 
denominar-se Procurador do Legislativo. 

§ 5° Em razão de suas atribuiçoes especIficas o cargo de 
Analista Legislativo em Gestão Püblica I e III, 	passam a 
denominar-se Auditor do Legislativo. 

§ 60  Em razäo das atribuiçöes o cargo de Analista do 
Legislativo - Direito, passa a denominar -Se Procurador do 
Legislativo. 

Art. 33. Os Cargos em Comissão e FunçOes Gratificadas seräo 
discipiLinados em legislação especifica. 

Art. 34. Pica instituIdo o mês de maio de cada ano como data-
base para revisão geral anual dos vencimentos do quadro geral 
de pessoal da Cãmara Municipal de Itapevi, visando a 
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recomposição salarial, corn base no Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), apurado no acurnulado dos doze 
meses anteriores. 

Art. 35. As despesas decorrentes do presente Ato Normativo 
correrão a conta das dotaçöes orçarnentárias próprias, 
consignadas no orçamento vigente. 

Art. 36.Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 10 

de junho de 2018, revogadas as/isposicoes em contrário. 

Câmara Municipal de Itapevi,/ 5 de maio de 2018. 

/ 
CA 

Pres 

INA FERREIA GODOY 
1' Secretária 
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ANEXO I - QUADRO DE CARGOS 

00 

4, 
ANEXO II - DESCRIAO SUMARIA 

Planeja e executa atividades de suporte administrativo a gestão dos processos 
técnicos e administrativos em diferentes areas organizacionais da Câmara 
Municipal de Itapevi; colabora na preparação de relatOrios, estudos e 
levantarnentos, mantendo o fluxo de informaçöes corn outras areas de atuaçao, 

Assistente Legislativo 	a fim de assegurar o cumprirnento e a aprimoramento das rotinas de trabalho; 
controla a fornecirnento de material de consurno e movimentacão do material 
permanente, propondo a reposição e/ou aquisição deste, observando normas e 
instruçôes especIficas, para assegurar a atendimento as orientaçoes recebidas; 
executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuldas pelo superior imediato. 

D SL1PERI01 

CARGO 	~--t-lllllll ______________________________ 

Realiza atividades qualificadas na area de gestão, formulação e execução, 
participando das atividades de planejarnento, acompanharnento, controle e 

Analista Legislativo em Gesta 
-o Publica avaliação dos processos; elabora estudos, pesquisas, análises, avaliaçöes, 

- 

pareceres tecnicos e relatorios para subsidiar e implementar açoes nas diversas 
areas de atuação da Cãmara; executa outras tarefas correlatas que Ihe forern 
atribuidas pelo superior irnediato. 
São atribuicoes dos Auditores no Controle Interno o exercIcio de todas as 
atividades administrativas e logisticas de nivel superior relativas ao exercicio das 
competéncias constitucionais e legais a cargo da Cãrnara Municipal de Itapevi, 
fazendo uso de todos os equiparnentos e recursos disponiveis para a 
consecucão dessas atividades, em especial as que se relacionem corn as 
seguintes atividades: I - regulacao, controle, fiscalização, licenciamento, 

Auditor do Legislativo 	auditoria; II - gestão, proteção e controle da qualidade do ambiente de trabalho; 
Ill - desenvolvirnento de estimulo e difusão de tecnologias e informaçäo. Avaliar 
o cumprirnento das diretrizes, objetivos e metas previstos no Plano Plurianual; 
verificar a cumprimenta das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orcarnentárias - LDO; verificar as limites e condicöes para a realizacao de 
aperacoes de crédito e inscriçäo em restos a pagar; verificar, periodicarnente, a 
observãncia do lirnite da despesa total corn pessoal e avaliar as rnedidas 
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adotadas para o seu retorno ao respectivo limite; verificar as providências 
tomadas para recondução dos montantes das dividas consolidada e mobiliária 
aos respectivos limites; verificar o cumprimento do limite de gastos totais do 
legislativo municipal; controlar a execucão orcamentaria; avaliar os 
procedimentos adotados para a realizacäo da receita e da despesa püblica; 
acompanhar a gestäo patrimonial; apreciar o relatOrio da gestão fiscal, 
assinando-o; avaliar os resultados obtidos pelos administradores na execuçâo 
dos programas de governo e aplicacão dos recursos orçamentários: apontar as 
falhas dos expedientes encaminhados e indicar as soluçöes; verificar a 
implementacao das soluçoes indicadas; criar condicoes para atuaçao do controle 
externo; desempenhar outras atividades estabelecidas em lei ou que decorram 
das suas atribuicoes; dirigir veiculos oficiais mediante assinatura de termo de 
responsabilidade. 
Patrocina judicialmente as causas em que a Câmara seja interessada como 
autora, réu ou interveniente; prepara informaçöes e acompanha processos de 
mandados de seguranca impetrados contra ato do Presidente e dirigentes da 
Câmara Municipal de Itapevi; emite pareceres sobre matérias e processos 
administrativos submetidos a seu exame; elabora minutas de contratos, 

Procurador do Legislativo 	convênios, decretos, projetos de lei, portarias, resolucoes, vetos e demais atos 
da Casa; sugere a adoçäo das medidas necessárias a adequacão dos atos 
administrativos normativos as regras e principios das Constituiçoes Federal e 
Estadual, bem como da Lei Organica do Municipio; presta assessoria juridica as 
unidades da Câmara; executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuldas 
pelo superior imediato. 
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NEXO IV - Al ERAcA0 E REDEN0MINAçAO DOS CARGOS 

MuTpat 
de ltapeV 

Folha No 

D SIJPFRIflI 

i I  SAVA* A I IAL 	 5111AVA*141TL 

Analista do Legislativo - Administração 

Analista do Legislativo - Contabilidade 

Analista do Legislativo - Economia 
Analista Legislativo em Gestäo Püblica 

Analista do Legislativo - Psicologia 

Analista do Legislativo - Biblioteconomia 

Jornalista do Legislativo 

Analista Legislativo I em Gestão Püblica 	 Auditor 

Analista Legislativo III em Gestão PUblica 

Analista Legislativo II em Gestâo Püblica (2 cargos) 
Procu rador 

Analista do Legislativo - Direito 

A9* 
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NEXO V - EXIGENCIAS QUALIFICAçAO PARA A PROMOçAO 

Municipal  
de Itapevi 

11 
I 	

Nivel Fundamental 60 horas 6 horas 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

III 
Nivel Fundamental ou 

Nivel Médio 
60 horas 6 horas 

IV 
Nivel Fundamental ou 

Nivel Médio 
60 horas 6 horas 

II Nivel Médio 60 horas 6 horas 

Nivel Médio, Educação 
III Profissional (Técnico) ou 60 horas 6 horas 

Ensino Fundamental Nivel Superior 

Nivel Médio, Educação 
IV Profissional (Técnico) ou 60 horas 6 horas 

Nivel Superior 

Educaçäo Profissional 
II (Técnico) ou Nivel 100 horas 10 horas 

Superior 

Educaçao Profissional 
Ensino Médio III (Técnico) ou Nivel 100 horas 10 horas 

Superior 

Educação Profissional 
IV (Técnico) ou Nivel 100 horas 10 horas 

Superior 

II Nivel Superior 150 horas 15 horas 

III 
Nivel Superior ou POs- 

Graduaçäo 
150 horas 15 horas 

Ensino Médio Técnico 

IV 
Nivel Superior ou Pôs- 

Graduação  
150 horas 15 horas 

II Pôs-Graduação 240 horas 24 horas 

III POs-Graduação 240 horas 24 horas Ensino Superior 

IV POs-Graduação 240 horas 24 horas 

Rua Arnaldo Seigio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SF - CEP: 06694-090 
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NEXO VI- QUADRO SUPLEMENTAR 

CARGO 

Assistente Legislativo III 

GRUPOI 

' 	2 

Assistente Legislativo IV 2 

Auxiliar Legislativo I 1 

Auxiliar Legislativo II 1 

Auxiliar Legislativo III i 
Auxiliar Legislativo IV 1 

Auxiliar Legislativo V I 

Fotógrafo do Legislativo 2 

Técnico em Finanças do Legislativo 2 

EXTINgAo 

CARGO 

Analista do Legislativo - Anâlise de Sistemas e TI 

Analista do Legislativo - Arquivologia 

Analista do Legislativo - HistOria 

Analista do Legislativo - Letras 

Analista do Legislativo - Pedagogia 

Analista do Legislativo - Web Design 

Brigadista do Legislativo 

Técnico em Segurança do Trabalho 
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SECRETARIA DE GOVERNO 	 N 
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LEI COMPLEMENTAR No  102, DE 24 DE MAIO DE 2018 

(Autógrafo no 034/2018 - Projeto de Lei. 
Compleinentar no 007/2018 - AUTORES: ANDERSON 
CAVANHA - PR, RAFAEL ALAN DE MORAES ROME IRO - 
PODEMOS, ERONDINA FERREIRA GODOY - PSD, 
ADRIANO CAMARGO ANTONIO - PSDB E IVONILDO 
ANDRADE DA HORA - PR) 

"DI SPÔE SOBRE 0 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA C,AMTIBA MUNICIPAL 
DE ITAPEVI." 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Municipio de 

Itapevi/SP, no uso das atribuiçöes que ihe são 

conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal de Itapevi aprova e ele 

promuiga e sanciona a seguinte Lei Complerrientar: 

CAPITULO I 
DAS DlsPoslçoEs PRELIMINARES 

Art. 10 Fica instituido o Piano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos Servidores da Cãmara Municipal de Itapevi, 
fundamentado nos seguintes princIpios: 

I - promover a racionalização da estrutura de cargos e 
carreiras; 

II - possibilitar a reconhecimento e valorizaçao funcional 
aos servidores por seu nivel de desempenho e qualificação 
profissional; e 

III - estimular o desenvolvimento profissional e a 
qualificaçào funcional. 

Art. 2°  Para os fins deste Ato Normativo considera-se: 

I - Servidor: a pessoa legalmente investida em cargo püblico, 
provido mediante concurso püblico; 

II - Cargo Efetivo: unidade laborativa, regida pelo Estatuto 
do Servidor Püblico Municipal, em consonância corn a 
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Constituição Federal e demais diplomas legais aplicáveis, 
provida exclusivamente através de concurso piblico, corn 
denominaço prôpria, criada por lei, corn nümero certo, que 
implica a desempenho, pelo seu titular, de urn conjunto de 
atribui(;oes e responsabilidades; 

III - Carreira: estrutura de desenvolvimento funcional e 
profissional, operacionalizada através de passagens a Niveis 
e Graus superiores, no cargo do servidor; 

IV - Padrão: conjunto de algarismos que designa a vencimento 
dos servidores, formado par: 

a) Nivel: indicativo de cada posição em que a servidor poderá 
estar enquadrado na Carreira, segundo critérios de titulação 
e qualificaçao, representado par algarismos romanos; 

b) Grau: indicativo de cada posição em que a servidor poderá 
estar enquadrado na carreira, segundo critérios de 
desempenho, representado par letras. 

V - Promoçao: a ascensão do servidor para o Nivel 
imediatamente superior, mantido o Grau, dentro do respectivo 
cargo, mediante a combinacão cumulativa de avaliacão de 
desempenho e qualificacão de interesse para a Cãmara; 

VI - Progressãa: passagem do servidor de urn Grau para outro 
superior, mantido a mesmo Nivel, na Tabela de Vencimentos; 

VII - Grupo: conjunto de cargos vinculados a urna mesma Tabela 
de Vencimentos; 

VIII - Vencimenta Base: retribuiçäo pecuniária devida ao 
servidor pelo exercIcio do cargo, de acordo corn a Nivel e 
Grau; 

IX - Remuneração: retribuiçao pecuniária devida ao servidor 
pelo exercIcio do cargo compasto pelo vencimento base 
acrescida das demais vantagens pecuniárias estabelecidas em 
lei; 

X - Massa de Vencimentos: soma do vencimento mensal dos 
servidores que são titulares cargos do mesmo grupo funcional; 

XI - Grupo Funcional: conjunto de cargos püblicos corn 
atribuiçôes funcionais de complexidade semeihante, para fins 
de evolução funcional, definido no ato normativo que 
regulamenta 0 Sistema de Avaliagão de Desempenho. 
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1 Camara 	inicipa 
de Itapevi  

CAPITULO II 

DISP0sIçÔEs GERAIS 

Seção I 

Da Compos±çâo do Quadro de Cargos 

Art. 30  o Quadro de Cargos corn as respectivas denominaçOes, 
quantitativos, grupos e exigências de ingresso, é 0 COnstante 
do Anexo I deste Ato Normativo. 

Art. 40  Os cargos do Quadro de Cargos deste Ato Normativo são 
providos exciusivamente por concurso püblico de provas ou de 
provas e tItulos e seu ingresso se dá sempre no Nivel e Grau 
iniciais da Tabela de Vencimentos. 

§1° A experiência profissional, quando exigida, será de no 
maxima 6 (seis) meses, podendo ser utilizada como titulação 
de caráter classificatório. 

§2° Os concursos püblicos para o provimento dos cargos 
abrangidos por este Ato Normativo serão voltados a suprir as 
necessidades da Cámara, podendo exigir conhecirnentos, 
especialidades, formaçOes ou habilitaçoes especificas, 
constantes de Regulamento, além dos requisitos minimos 
definidos no Anexo I deste Ato Normativo. 

§30 0 concurso pb1ico poderá conter as seguintes etapas, 
conforme a caso: 

I - Prova Escrita, de müitipla escoiha e/ou dissertativa; 

II - Apresentacão de tituiação; 

III - 	Avaliação Psicológica; 

IV - Avaliação Fisica; e 

V - Prova Prática. 

§4° A formaçäo em curso técnico ou superior e a exigênc.ia de 
registro profissional serão especificadas no edital do 
concurso püblico, conforme as atribuiçOes, a regulamentacão 
profissional e a oferta de cursos regulamentados e 
reconhecidos pelo Ministério da Educaçäo. 
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§50 A aprovação no concurso püblico, independente da 
classificaçao obtida pelo candidato, não gera direito de 
permanéncia na lotaçao ou atividade especifica, inclusive 
quando aprovado para habilitaçao especifica. 

§6°  Após a adrnissão do servidor aprovado em concurso pCblico, 
não será permitida a mudança do seu cargo, salvo se aprovado 
em novo concurso püblico. 

§7°  0 servidor ocupante de cargo de provimento efetivo poderá 
ser designado para ocupar cargo em comissäo ou funcão 
gratificada. 

Art. 5° As atribuiçoes dos cargos são as constantes do Anexo 
II deste ato normativo, que correspondem a descrição sumária 
do conjunto de tarefas e responsabilidades cometidas ao 
servidor püblico em razão do cargo em que esteja investido. 

Parágrafo ünico. 0 Poder Legislativo poderá regulamentar as 
atribuicoes completas dos cargos por ato normativo 
especI fico. 

Seção II 

Da Reznuneração 

Art. 6 0  0 servidor será remunerado de acordo com o vencimento 
base definido nas Tabelas de Vencimentos constantes do Anexo 
III, conforme o seu Padrão e jornada de trabalho. 

§1°  As Tabelas de Vencirnentos do Anexo III estão fixadas de 
acordo com a jornada semanal padrão de cada cargo definida no 
Anexo I. 

§2° As demais jornadas diferenciadas devem ser remuneradas 
proporcionalmente. 

Art. 7° A maior remuneração, a qualquer titulo, atribuida aos 
servidores, obedecerá estritamente ao disposto no artigo 37, 
XI, da Constituicão Federal, sendo imediatamente reduzido 
àquele lirnite quaisquer valores percebidos em desacordo corn 
esta norma, nào se admitindo, neste caso, a invocação de 
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direito adquirido ou percepçào de excesso a qualquer titulo, 
inclusive nos casos de acümulo de cargos pCiblicos. 

CAPITtJLO III 

DA JORNADA 

Art. 8° A jornada de trabalho dos servidores é a definida no 
Anexo I. 

§1° A jornada de trabaiho é de 40 (quarenta) horas semanais 
para os servidores: 

I - nomeados para cargo em comissâo; 

II - designados para funçäo de confiança; 

§2°  0 Presidente da Câmara Municipal poderá propor e corn 
expressa anuência do servidor püblico, fundamentado no 
interesse p(iblico, reduzir a jornada padro do servidor, o 
qual será remunerado proporcionalmente a sua nova jornada de 
trabaiho. 

§3°  0 servidor piblico municipal poderá requisitar a 
Adrninistração da Câmara Municipal a reduçào da sua jornada 
padráo, que poderá consentir corn a solicitaçâo, desde que 
atendidos os seguintes requisitos: 

I - redução do vencimento-base, proporcionalmente a nova 
jornada; 

II - irnpossibilidade de pagamento de horas extraordinárias ao 
servidor corn jornada reduzida; 

III - motivaçäo, pela chefia, da ausência de prejuizo as 
atividades desempenhadas pela unidade organizacional em que 
atue a servidor solicitante; 

IV - ausência de prejuIzo ao interesse püblico. 

§40 Os Auxiliares ou Assistentes Legislativos que exercerem 
suas funcoes na recepçào do Prédio Legislativo e/ou 
Administrativo terão reduzida sua jornada de trabaiho para 
seis horas diárias e carga horária de trinta horas semanais, 
devendo-se, neste caso, a intervalo para refeicOes ser de 30 
(trinta) minutos, sem reduçäo de seus vencirnentos. 
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§50 o acümulo de cargos pblicos autorizados pela 
Constituiçäo Federal e admitido quando a somatória das 
jornadas do cargo municipal corn a outro cargo püblico, 
municipal ou näo, não ultrapassar 60 (sessenta) horas 
semanais. 

CAPITULO IV 

DA EVOLUAO FUNCIONAL 

Seção I 

Disposiçóes Gerais 

Art. 9" A Evolução Funcional ocorrerá mediante as seguintes 
formas: 

I - Progressäo; e 

II - Prornoçao. 

Art. 10. A Evolucäo Funcional somente se dará de acordo corn 
os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a 
previsão orçarnentária de cada ano e a disponibilidade 
finance ira. 

§10 As verbas destinadas a Progressao e a Prornoçao deveräo 
ser objeto de rubricas especificas na lei orçamentária, na 
qual deveräo ser provisionados, no minirno, 1% (urn par cento) 
do orçamento anual para a realizaçao das promoçôes e 
progress öes. 

§2° A distribuiçao dos recursos previstos em orçarnento para a 
Evoluçäo Funcional dos servidores será distribuida 
proporcionalmente de acordo corn a massa de Vencimentos de 
cada Grupo Funcional no total gasto na Foiha de Pagarnentos. 

§3° Eventuais sobras da Promoçao serão utilizadas na 
Progressão do próprio Grupo Funcional. 
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§4° Sobras apuradas após a aplicaçäo do parágrafo anterior 
poderào ser utilizadas, proporcionalmente, na Evoluçáo 
Funcional dos demais Grupos Funcionais. 

Art. 11. Os processos de Evoluçäo Funcional ocorrerão em 
intervalos regulares de 12 (doze) meses, tendo seus efeitos 
financeiros em marco de cada exercicio. 

§10  Os servidores serão classificados em lista para a selecao 
daqueles que vão ter evoluçao funcional, considerando a media 
das notas obtidas nas Avaliaçoes de Desempenho no decorrer do 
interstIcio. 

§20  Em caso de empate será contemplado o servidor que, 
sucessivamente: 

I - houver obtido a major nota na Avaliação de Desempenho 
mais recente; 

II - estiver ha mais tempo sem ter obtido uma Progressão ou 
Promoçäo; 

III - possuir major tempo de efetivo exercIcio no cargo; 

IV -possuir major idade na data da Avaliaçäo de Desempenho 
mais recente. 

Art. 12. 0 intersticlo mninimo exigido na Evolução Funcional: 

I - será contado em anos, compreendendo o periodo entre 
Janeiro e Dezembro; 

II - começará a ser contado a partir do mês de Janeiro do ano 
em que o servidor perceber os efeitos financeiros da primeira 
Evoluçäo Funcional; 

II - somente levará em conta os dias efetivamente trabalhados 
e as férias, sendo vedada na sua aferiçao a contagem dos 
periodos de licenças e afastamentos acima de (15) quinze 
dias, ininterruptos Cu näo, exceto nos casos previstos pelo 
artigo 63 do Estatuto do Servidor Püblico Municipal, 
especialmente: 
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C. 

de licença rnaternidade e licenca prêmio, cujo 
contado integralmente conforme legislacäo 

b) flog casos de afastamento por doença ocupacional ou 
acidente de trabaiho, cujo periodo é contado desde que näo 
seja superior a 6 (seis) meses, ininterruptos ou no. 

§11  Nos casos de licenças e afastamentos descritos acima, a 
Avaliação de Desempenho recairá somente sabre o periodo 
trabaihado. 

§2° As licenças que superarem 50% (cinquenta por cento) do 
periodo avaliado terão esse periodo exciuldo da media final 
da Avaliaçao de Desempenho. 

Art. 13. A nomeação para cargo em comissão ou a designacão 
para funcào gratificada no âmbito da Cârnara nãa prejudica a 
contagem de tempo para as interstIcios necessários para a 
Evolução Funcional e nem a realizaçäa de Avaliaçãa de 
Desempenho, que deverá considerar as atribuiçöes assumidas. 

Art. 14. Fica criada a Comissão de Gestão de Carreiras dos 
Servidores da Cãmara, campasta par 05 (cinco) membros, 
detentores de cargo efetivo, nomeados pelo Presidente. 

§1° A Comissão delibera par maiaria simples e seu presidente 
so vata em casa de empate. 

§2° Compete a Camissäo de Gestäo de Carreiras dos Servidores 
da Càmara: 

I - julgar as recursos dos servidores relativos a Avaliaçäo 
de Desempenho; 

II - ava]Jar a pertinência dos cursos de qualificacãa que se 
pretendem utilizar para fins de Evolução Funcional iniciados 
antes, au ate 06 (seis) meses após a publicacao deste ata 
narmativa; e 

III - acompanhar as pracessas de Evoluçaa Funcional e de 
Avaliação de Desempenho. 
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§30 
A Comjssào de Gestào de Carreiras dos Servidores da 

Cârnara poderá, a qualquer tempo: 

I - utilizar de todas as informaçoes existentes sobre 0 
servidor avaliado; 

II - realizar diligencias junto as unidades e chefias, 
solicitarido, se necessário, a revisào das informaçoes, a fim 
de corrigir erros e/ou omissöes; e 

III - convocar servidor para prestar informaçöes ou 
participacâo opinativa, sem direito a voto. 

Art. 15. 0 processamento e o julgamento dos recursos 
atenderão o seguinte: 

I - o recurso somente contemplará o resultado da Avaliaçào de 
Desempenho referente a ültima avaliaçào; 

II - o recurso deve ser protocolizado em ate io (dez) dias 
üteis, contados da ciência da Avaliacáo de Desempenho pelo 
servidor; 

III - somente o servidor pode recorrer da sua Avaliaçào de 

Desempenho; 

IV - o recurso so será provido quando a Avaliaçäo de 

Desempenho: 

a) näo tiver sido executada na forma prevista no regulamento; 

b) tiver se baseado em fatos comprovadamente inveridicos. 

§10  A ComiSSãO de Gestão de CarreiraS poderá, a qualquer 

tempo: 
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I 
- utilizar-se de todas as informaçoes existentes sabre a 

servidor avaliado; 

II - realizar diligências junto as unidades organizacionais a 
qual esteja vinculado o avaliado, solicitando, se necessário, 
a rev±são das inforrnaçôes, a firn de corrigir erros ou 
omissöes; 

III - convocar servidor para prestar, coma testernunha ou não, 
informaçôes au participaçao opinativa, sem direito a vata. 

§2° Os trabaihos da Comjssãa de Gestäo de Carreiras serào 
regulamentadas par ato normativo especIfica. 

Seção II 

Da Promoção 

Art. 16. A Pramoção é a passagem de urn Nivel para a autro 
imediatamente superior, mantida a Grau, mediante Avaliação de 
Desempenho e Qualificação. 

Art. 17. Está habilitada a Promação a servidor que: 

I — possuir estabilidade no cargo; 

II — tiver exercido as atribuiçöes do cargo pelo intersticio 
de 3 (três) anos no NIvel e Grau em que se encontra; 

III 	não tiver sofrido pena disciplinar de suspensão no 

interstIcio; 

IV — nao tiver sido beneficiado pela Progressäo no exerciciO 

V — que tiver obtida 4 (quatra) desempenhas superiores a 
media dos servidores, consideradas as 6 (seis) ultirnas 

AvaliacöeS de Desempenho; 

VI — 
nãa possuir, durante a interstIcio, mais de: 

a) 15 (quinZe) ou mais ausências, 
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b) 25 (vinte e cirico) ou mais atrasos ou saidas antecipadas 
nào justificados. 

VII - que tiver pelo menos uma das qualificaçôes exigidas no 
Anexo IV, observado o disposto no artigo seguinte; 

VIII - nâo tiver sido beneficiado pela Progressâo no 
exerciclo. 

§ 10 A media a que se refere o inciso V do "caput" deste 
artigo: 

I - é obtida a partir da soma das notas alcancadas na 
Avaliação Periódica de Desempenho de cada cargo; 

II - nào pode ser inferior a 70 (setenta) pontos. 

§2° Para fins do inciso VI do "caput" deste artigo, São 
cons ideradas ausências: 

I - Falta justificada: ausência em caso de necessidade ou 
força major, rnediante requerimento fundamentado do servidor e 
validacão do seu chefe imediato; 

II - Falta injustificada: ausência sem apresentacào de 
requerimento ou caso o requerimento apresentado pelo servidor 
não for aceito pelo chefe imediato, em razão da impertinência 
das justificativas apresentadas; e 

III - Atrasos ou saidas antecipadas: os atrasos ou saidas 
antecipadas superiores a 45 (quarenta e cinco) minutos serão 
considerados como ausência. 

§ 30 Nào se consideram ausências as faltas abonadas. 

Art. 18. A Qualificação exigida para a Promoção, disposta no 
Anexo V1  pode ser obtida mediante: 

I - Graduação; 

II - Titulação; 

III - Capacitacão. 

§10  A Graduacão e a Titulação: 
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iFolha No 

I - devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educacào; 

II - devem ser aprovadas pela area de Recursos Hurnanos antes 
do inlcio do curso, ou pela Comissào de GestAo de Carreiras 
apás o término do curso que tenha sido iniciado antes, ou ate 
06 (seis) meses após a publicaçao deste ato normativo; 

III - tern validade indeterminada para os fins deste Ato 
Normativo; 

IV - não podem ser utilizadas mais de uma vez para fins de 
Evoluçäo Funcional; 

V - nào podem ter sido utilizadas como requisito de ingresso 
no cargo ou em processos de evolucao na carreira previstos em 
1egis1aço anterior. 

§20  A Capacitaçào: 

I - deve ser previamente aprovada pela area de Recursos 
Humanos, ou pela Comisso de Gestào de Carreiras após 0 
término do curso que tenha sido iniciado antes, ou ate 06 
(seis) meses após a publicacào deste ato normativo; 

II - deve ser utilizada em no máximo 5 (cinco) anos, contados 
da data do certificado de conclusão ate a data de 31 de 
dezembro do ano anterior àquele em que for feita a avaliacâo; 

III - pode ser obt.ida mediante a somatória de cargas horárias 
de cursos de capacitação, respeitadas as cargas horárias 
minimas definidas no Anexo V; 

IV - nAo pode ser utilizada mais de uma vez para fins de 
Evoluçâo Funcional. 

§3° Nào serào considerados os cursos oferecidos pela Câmara, 
salvo se o nümero de vagas disponiveis for suficiente para 
atender todos os servidores interessados da unidade ou do 
cargo avaliados. 

§4° 0 servidor que se habilitar a Promoçäo e nào se 
beneficiar da mesma por inexistência de disponibilidade 
orçamentária e financeira, poderá fazer uso dos cursos 
realizados independenternente do prazo estabelecido no inciso 
II do parágrafo anterior. 

§ 50  A Qualificacão deve ser pertinente corn as atribuiçöes do 
cargo, exceto no caso de graduaçao de Nivel Médio. 
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§6° 0 servidor deve apresentar os respectivos cert.ificados de 
conclusão, corn a indicagão das horas de curso concluidas e 
histórico ou prograrnaçäo do curso. 

Seção III 

Da Progressão 

Art. 19. A Progressao é a passagern de urn Grau para 0 outro 
irnediatarnente superior, dentro do mesmo Nivel, rnediante 
classificaçao no processo de Avaliação de Desempenho. 

Art. 20. Está habilitado a Progressäo o servidor que: 

I - possuir estabilidade no cargo; 

II - houver exercido as atribuiçôes do cargo pelo intersticio 
de 3 (três) anos no NIvel e Grau em que se encoritra; 

III - não tiver sofrido pena disciplinar de suspensão no 
intersticio; 

IV - não tiver sido beneficiado pela Promocão no exercicio; 

V - que tiver obtido 4 (quatro) desempenhos superiores a 
media dos servidores, consideradas as 6 (seis) ültirnas 
Avaliaçoes de Desempenho; 

VI - não possuir, durante o intersticio, mais de: 

a) 15 (quinze) ou mais ausências; 

b) 25 (vinte e cinco) ou mais atrasos ou saIdas antecipadas 
não justificados. 

§10  A media a que se refere o inciso V do "caput" deste 
artigo: 

I - é obtida a partir da soma das notas alcançadas na 
Avaliaçäo Periódica de Desempenho de cada cargo; 

II - não pode ser inferior a 70 (setenta) pontos. 

§20  Para fins do inciso VI do "caput" deste artigo, são 
consideradas auséncias: 

Scanned with CamScanner 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE GOVERNO 	 1FohaN' 
Rue Joaquim Nunes, 65 I Centro  J ttapev)  I sao Paulo I CEP: 06653-090 

Tel.: 11) 4143-7600 1 sec.governoltapevl.sp gov.br 

I - Falta justificada: ausência em caso de necessidade ou 
força rnaior, mediante requerimento fundamentado do servidor e 
validação do seu chefe irnediato; 

II - Falta injustificada: auséncia sern apresentacão de 
requerimento ou caso a requerimento apresentado pelo servidor 
no for aceito pelo chefe imediato, em razäo da impertinência 
das justificativas apresentadas; e 

III - Atrasos ou saidas antecipadas: as atrasos ou saidas 
antecipadas superiores a 45 (quarenta e cinco) minutos seräo 
considerados coma ausência. 

§ 30 Näo se consjderarn auséncias as faltas abonadas. 

CAPITULO V 

DO SISTEMA DE AvALIAçA0 DE DESENPENHO 

Art. 21. Fica instituido a Sistema de Avaliação de 
Desempenho, corn as finalidades de aprimorar as métados de 
gestãa, meihorar a qualidade e eficiência do serviça püblico, 
bern como valorizar e pramaver a Evolução Funcional do 
servidor. 

Parágrafo ünico. Compete a area de Recursos Humanas a gestäo 
do Sistema de Avaliação de Desempenho. 

Art. 22. 0 Sistema de Avaliação de Desempenho é composto por: 

I - Avaliaçâo Especial de Desempenho, utilizada para fins de 
aquisição da estabilidade no serviço piblico, conforme a art. 
41, § 40  da Constituição Federal, e para fins da primeira 
Evolução Funcional; 

II - Avaliação Periódica de Desempenho, utilizada anualmente 
para fins de Evolução Funcional. 

Art. 23. A Avaliaçäo Periódica de Desempenho é urn processo 
semestral e sistemático de afericSo do desempenho do 
servidor, e será utilizada para fins de programacaa de açöes 
de capacitação e qualificaçäo e como criteria para a Evolucão 
Funcional, compreendendo: 

I - assiduidade; e 

II - avaliação funcional. 
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§10  A Avaliação Funcional ocorrerá a partir da identificaçao 
e mensuraço de conhecjmentos, habilidades, atitudes, de 
maneira a assegurar a born desempenho do cargo e cumprimento 
da missão institucional da unidade em que a servidor estiver 
em exercicioe terá pontuação maxima 100 (cern) pontas. 

§2° A Avaliaçäo Funcional poderá contemplar a rrtensuração de 
produtividade, na sua pontuação maxima, desde que 
regulamentada pot ato normativo especifico. 

§3° A Assidujdade será mensurada semestralmente, pontuando, 
conforme Regulamento, as ausências, Os atrasos e saidas 
antecipadas. 

§4°  Os servidores serào classificados, pot grupo funcional e 
por tipo de evoluçao funcional, em lista para seleção 
daqueles que irao evoluir, considerando a media das 
pontuaçöes obtidas nas Avaliacoes de Desempenho no decorrer 
do interstIcio. 

Art. 24. 0 Sistema de Avaliaçào de Desempenho será 
regulamentado par ato normativa especIfico no prazo de 180 
(cento e aitenta) dias contados da data de publicação deste 
Ato Normativo, observando-se: 

I - serão avaliados as servidores que tenham no minima 6 
(seis) meses de trabaiha consecutivos au não no Poder 
Legislativo, no decorrer do perlodo avaliado, respeitado a 
disposto nos artigas 17, I e 20, I deste Ato Normativo; 

II - a Avaliação de Desempenho será realizada pelo chefe 
imediato do avaliado, assim considerado aquele que, 
legalmente, executa a coordenação e liderança sabre a 

avaliado; 

III - a servidor será avaliado pela chefia a que esteja par 
mais tempo subordinado a avaliado, no decorrer do exercicia; 

IV - na impossibilidade de realização da AvaliacãO de 
Desempenho pelo chefe imediata, esta será realizada pelo 

superior; 

V - a servidor deve ter ciência de sua Avaliacão de 

Desempenho, mas 0 desconhecimenta näo impede a sua avaliacäo. 

CAPITULO VI 

DAS DIsPosIçöEs FINAlS E TR1NSITORIAS 
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SeçAo I 

Das Di8posiç6es Trarisitórias 

Art. 25. Ficam os cargos alterados e renorneados na 
conformidade do Anexo IV deste Ato Normativo, observada as 
seguintes regras: 

I - os cargos constantes da coluna 'Situação Atual" ficam corn 
a denorninação mantida ou alterada para a constante da coluna 
'3ituação Nova"; 

II - ficam criados os cargos constantes na coluna "Situaçäo 
Nova" sern correspondência na coluna "Situaçäo Atual". 

Art. 26. Os atuais ocupantes dos cargos püblicos são 
enquadrados: 

I - nos cargos definidos pelo Anexo I, considerando 0 cargo 
ocupado na data da prornulgacão deste Ato Normativo; 

II - preferencialmente no Nivel I, observado o disposto no 
inciso seguinte; 

III - no Grau correspondente ao vencirnento que seja idêntico 
ou irnediatamente superior a soma do vencimento base. 

§1°  Os servidores que, a data da publicaçao deste Ato 
Normativo, não tiverern preenchido o lapso temporal de 01 (urn) 
ano, para fins de incorporacào da funcao gratificada conforme 
Lei Municipal no 2.055 de 15/02/2011, farão jus a 
incorporação proporcional referente ao perlodo de designaca.o, 
conforrne o nürnero de rneses, porérn a incorporação somente se 
dará ao firn da designaçäo. 

Art. 27. 0 servidor que ultrapassar o Nivel e Grau final 
previsto na tabela de vencimentos correspondente ao seu cargo 
de origern deverá ser i.dentificado corn urn Padrào especifico, 
caracterizado corno extra-tabela. 

Parágrafo ünico. 0 servidor que ultrapassar 0 ultimo nivel e 
grau da tabela de vencimentos correspondente ao seu cargo não 
poderá progredir na carreira, sendo, contudo, avaliado 
anualmente. 

Art. 28. 0 Quadro Suplemententar é o constante do Anexo VI 
deste Ato Normativo, ao qual se aplicam as normas deste Piano 
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de Cargos, Carreiras e Vencirnentos, inclusive quanto a 
Evolução Funcional. 

§10  Os cargos do Quadra Suplementar extinguern-se na sua 
vacância. 

§2° Ficam extintos as cargos do Quadro Suplementar que 
estiverem vagos na data da publicacão deste Ato Normativo. 

§30  Os titulares de cargos do Quadra Suplementar são 
remunerados pelas Tabelas de Vencimentosdeste Ato Normativo, 
conforme correspondência estabelecida no Anexo VI. 

Art. 29. 0 primeiro processo de Evolução Funcional se dará no 
ano seguinte ao do enquadramento dos servidores, mantidas as 
exigências de habilitacão definidas nesteAto Normativo, 
exceto: 

I - a intersticio exigido será contado a partir da ültima 
evoluçao funcional percebida pelo servidor efetivo; 

II - seräo consideradas apenas 2 (duas) Avaliacoes de 
Desempenho. 

Parágrafo ün±co. 0 interstIcio exigido para o servidor em 
estâgio probatOrio será contado a partir da data de sua posse 
e serão utilizadas as notas da Avaliação Especial de 
Desempenho para 0 cálculo da media necessária para 
habilitação aos processos de evolvucao funcional. 

Art. 30. 0 segundo processo de Evolucão Funcional manterá as 
exigênc±as de habilitação definidas nesteAto Normativo, 
exceto: 

I - a intersticlo exigido sera' contado a partir da ültima 
evolução funcional percebida pelo servidor efetivo; 

II - seräo consideradas apenas 4 (quatro) AvaliaçOes de 
Desempenho. 

Parágrafo ünico. 0 interstIcio exigido para o servidor em 
estágio probatório será contado a partir da data de sua posse 
e serão utilizadas as notas da Avaliação Especial de 
Desempenho para o cálculo da media necessária para 
habilitaçao aos processos de evolvução funcional. 
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Seção II 

Das Disposiçães Finais 

Art. 31.0 t"JIvel e Grau em que o servidor está enquadrado 
constarão do dernonstrativo de pagamento. 

Art. 32. Este Ato Normativo consolida os cargos permanentes 
do Poder Legislativo do Municiplo de Itapevi. 

§ 10. Qualquer cargo püblico de provirtiento por concurso 
püblico nào mencionado pelos Anexos I, IV e VI e que tiver 
sido criado anteriormente a este Ato Normativo será extinto 
na vacância. 

§ 2° Os cargos a serern extintos na vacância, deterrninados por 
esta Lei Complementar, permancern corn suas atribuiçOes 
conferidas pela Lei de sua criação. 

§30 Fica dispensada a exigência de Carteira Nacional de 
Habilitacào categoria "D" aos ocupantes do cargo de Auxiliar 
Legislativo i t  estando estes obrigados a manter-se 
habilitados na categoria "B". 

§ 4° Em razão das atribuiçôes serneihantes, o dois cargos de 
Analista Legislativo em Gestão Püblica II - Direito, passa a 
denorninar-se Procurador do Legislativo. 

§ 50  Em razâo de suas atribuicôes especificas o cargo de 
Analista Legislativo em Gestáo Püblica I e III, 	passarn a 
denorninar-se Auditor do Legislativo. 

§ 6°  Em razão das atribuiçöes o cargo de Analista do 
Legislativo - Direito, passa a denominar -Se Procurador do 
Legislativo. 

Art. 33. Os Cargos em Cornissão e Funcöes Gratificadas seräo 
disciplinados em legislaco especifica. 

Art. 34. Fica instituido o mês de rnaio de cada ano como data-
base para revisão geral anual dos vencirnentos do quadro geral 
de pessoal da Câmara Municipal de Itapevi, visando a 
recornposição salarial, corn base no Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), apurado no acumulado dos doze 
meses anteriores. 

Art. 35. As despesas decorrentes do presente Ato Normativo 
correräo a conta das dotaçOes orçarnentárias próprias, 
consignadas no orçamento vigente. 
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Art. 36.Esta Le! Complementar entra em vigor a partir de 10 

de junho de 2018, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itapevi, 24 de maio de 2018. 

IIOR SO 	(ERT 
Prefe,i1cipa1 

01 

Publicada, par afixaç" ny'1 g 	de costume e registrada em 

livro próprio, na Pñ4i/ra  a 4unicipio de Itapevi, aos 24 
de rnaio de 2018. 

WAGNER Jp'S FERNANDES 
Secretário/djinto de Governo 
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ANEXO I - QUADRO DE CARGOS 

: rna M7~lclpal 

LF011
1a No 

dc \taoe 

Ensino Superior compieT f

+3R

6 50000 40 Horas Analista Legislativo em Gestâo PUblica 
	 horegistro no conse

Ensino Superior completo e 	
6 500,00 	40 Horas Auditor 	 I 	2 	1 

registro no conselho 

Procurador 	 7 
Ensino Superior completo em I 	

RS 6 500.00 	40 Horas 
Direito e registro no conseiho 

ANEXO II — oEscR:cAo SUMARIA 

LW. 
us ED 

Planeja e executa atividades de suporte administrativo a gesto dos proc-essos 

técnicos 	e 	adnilnistrativos 	em 	diferentes 	areas 	organizacionais 	da 	Câmara 

Municipal 	
de 	Itapevi; 	colabora 	na 	preparaçao 	do 	relatOrios, 	estudos 	e 

Ievantarnentos, rnantendo 0 tluxo de informaçes com outras areas de atuaçao, a 

Assistente Legislativo tim de assegurar 0 cumprimento e 0 aprimoramento das rotinas de trabalho; 

controla o fornecimento de material do consumo e movimentaç.âo do material 

permanente. propondo a reposiçao e/ou aquisição deste, observando normas 

instruçOes especlficas, para assegurar o atendimento as orientaç.Oes recebidas: 

executa outras tarefas correlatas que Ihe forem atribuldas pelo superior imediato. 

Realiza 	atividades 	qualificadas 	na area do gestao, 	forrnulação e execução, 

participando 	das 	atividades 	de 	planejamerito, 	acompanhamento, 	controle 	e 

Analista Legislativo em Gestao Publica 
avaliaçao 	dos 	processes, 	elabora 	estudos, 	pesquisas, 	análises, 	avaliaçOes, 

 
pareceres técnicos e relatOrtos para subsidiar e implementar acöes nas diversas 

Areas do atuaço da Câmara; executa outras tarefas correlatas quo the forem 

atribuidas pelo superior imediato. 

So 	atribuiçêes dos Auditores 	no Controle 	Interno o 	exercicio do todas 	as 

atividades administrativas e loglsticas do nlvel superior relativas ao exercicio das 

competéncias constitucionais e legais a cargo da Camara Municipal do Itapevi, 

fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponiveis para a consecucâo 

dessas atividades. em especial as que se relaconern corn as seguintes atividades; 

I - regulaçao, controle, fiscalização, licenciamento, auditoria; II - gesto, proteçao e 
Auditor do Legislative 

controle da qualidade do ambiente de trabalho, Ill - desenvolvimento de estimulo 

e difuso de tecnologias e inforrnaço. Avatiar o cumprimento das diretrizes, 

objetivos e metas previstos no Plane Plurianual; veriricar o cumprimento das 

metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentãrias - LDO; venificar Os lim ites 

e condiçes para a realizaçao de operaçóes de crédito e inscriçao em restos a 

pagar; verificar, periodicamente, a observârtcia do limite da despesa total corn 
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pessoal e avaliar as medidas adotadas para o seu retorno ao respectivo lirnite: 
verificar as provldências tornadas para recondução dos montantes das dlvidas 

consolldada e moblllária aos respectivos limites; verificar o cumprimento do limite 
de gastos totals do legislativo municipal: controlar a execuçâo orçamentária; 
avaliar Os procedimentos adotados para a reaIizaco da receita e da despesa 

pUblica; acompanhar a gestao patrimonial: apreciar 0 relatOno da gestão fiscal, 
assinando-o. avaliar os resultados obtidos pelos administradores na execucâo dos 
prograrnas do governo e apIicaço dos recursos orçamentários: apontar as falhas 
dos expedtentes enc.aminhados e indicar as soluçães; verificar a implementaç-äo 
das soluçóes indicadas; criar condicOes para atuacâo do controle externo; 

desempenhar outras atividades estabelecidas em lei ou quo decorram das suas 
atribuicOes; dirigir velculos oficiais mediante assinatura de terrno de 

responsabilidade. 

Patrocina judicialmente as causas em quo a Câmara seja interessada coma 

autora, réu ou interveniente; prepara informaçOes e acompanha processos do 
mandados de seguranca impetrados contra ato do Presidente 0 dirigentes da 

Câmara Municipal de Itapevi, ernite pareceres sobre matértas e processos 

administrativos submetidos a seu exarne; elabora mlnutas de contratos, 

Procurador do Legislativo 	convénios, decretos, projetos de lei, portarias, resoluçöes, vetos e demats atos da 

Casa; sugere a adoço das medidas necessárias a adequaco dos atos 

administrativos non-nativos as regras e principios das Constltuicães Federal e 

Estadual, bern como da Lei Orgânica do Municlpio; presta assessoria juridica as 

unidades da Camara; executa outras tarefas correlatas que Ihe forern atribuldas 

pelo superior imediato. 	 - 
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ANEXO IV - ALTERAcA0 E REDENOMINAcAQ DOS CARGOS 

D SEJPFRIQI 

dor- 

Analista do Legislativo - Administraço 

Analista do Legislativo - Contabilidade 

Analista do Legislativo - Economia 
Analista Legistativo em Gestâo Public-a 

Analista do Legislativo — Psicologia 

Analista do Legsfativo - Biblioteconomia 

Jornalista do Legislativo 

Analista Legislativo I em Gestão Public-a 	 Auditor 

Analista Legislativo III em Gestão PUblic-a 

Analista Legislativo II em Gestâo PUblica (2 cargos) 
Procu rador 

Analista do Legislativo - Direito 
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ANEXO V — EXIGENCIAS QUALIFIcAçA0 PARA A PROM09AO 

NELM   TITULA_ 

I 

MINIMA POR 	• 	. 

II Nivel Fundamental 60 horas 6 horas 

Nivel Fundamental ou 

Nivel Médo 
60 horas 

Ensino Fundamental Incompleto 
6horas 

IV 
Nivel Fundamental ou 

Nivel Médo 
60 horas 6 horas 

60 horas 6 horas 
II Nivel Médio 

60 horas Ill 
 6 horas 

Nivel Médio, Educaço 

Profissional (Tècnico) Cu 

Ensino Fundamental Nivel Superior _ 

IV 

Nivel Mêdio, EducacO 
Profissional (Técnico) Cu 60 horas 6 horas 

Educaco Profissional 

(Técnico) ou NIvel 

Nivel Superior  

100 horas 10 horas 
II 

Superior  

Educação Profissional 

(Técnico) Cu NIvel 100 horas 10 horas 
Ensino Médio 	 III 

Superior 

Educação Profissional 

IV (Técnico) ou NIvel 100 horas 10 horas 

Superior 

II Nivel Superior 150 horas 15 horas 

Nivel Superior ou POs 

Graduaçäo  
150 horas 15 horas III 

Ensino Médio Técnico 

Nivel Superior ou POs- 

Graduaço 
150 horas 15 horas IV 

II POs-Graduaçäo 240 horas 24 horas 

POs-Graduaco 240 horas 24 horas Ensino Superior 	 III 

Pós-Graduaçâo 240 horas 24 horas IV - 

Scanned with CamScanner 



'V ij 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE GOVERNO 
Rua Joaqwm Nunes, 65 I Centro I Itapevi I So Paulo J CEP: 06653090 

Tel.: (11) 4143-7600 1 secgoverno@itapevjspgQvbr 

ANEXO VI - QUADRO SUPLEMENTAR 

çMurCP 

de \taPe'" 

H 
Assistente Legislativo UI 	

2 

Assistente Legislativo IV 
2 

Auxiliar Legislativo I 1 

Auxiliar Legislativo II 1 

Auxiliar Legislativo UI 1 

Auxiliar Legislativo IV 1 - 
Auxiliar Legislativo V 1 

Fotógrafo do Legislativo 2 

Técnico em Finanças do Legislativo 2 
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